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A  publicação  �Responsabilidade Social de Empresas Multinacionais

- Diretrizes da OCDE� foi originalmente concebida pela Amigos da Terra

- Holanda com o objetivo de ajudar na sensibilização e capacitação de

organizações da sociedade civil de diversos países. Já existem versões

em holandês, inglês, francês e espanhol; e esta é a primeira em

português. Contudo, a idéia do documento é extrapolar uma simples

tradução, buscando contextualizar e aproximar do tema da conduta

empresarial socialmente responsável organizações e movimentos sociais

que atuam no Brasil.

Por acreditar na importância das Diretrizes da OCDE como ferramenta

estratégica para atuação das organizações de cidadania ativa durante

o diálogo, acompanhamento e denúncia da má atuação das empresas

multinacionais que atuam no País, a Red Puentes Brasil (CERIS, IBASE,

IDEC e IOS) disponibilizou este material em formato impresso e

eletrônico. Ao mesmo tempo está promovendo discussões e capacitações

relacionadas com o tema da transparência, ética e responsabilidade

social por parte das empresas.

Neste caminho, é fundamental conhecer todas as críticas e sugestões

das pessoas e organizações que utilizarem esta ferramenta e

participarem dos eventos, seminários e capacitações. O material não é

da Red Puentes, pertence a todos e todas que bem o utilizarem na busca

de uma sociedade mais justa, diversa, democrática e solidária. Este

material também é seu. Mãos à obra e bom trabalho!

Red Puentes Brasil / Ibase / Ceris

ApresentaçãoApresentação



O  propósito   da presente publicação1 é explicar o que são as

Diretrizes da OCDE. Também pretende explorar até que ponto, e quando

elas podem ser usadas para chamar a atenção das empresas

multinacionais que contaminam o meio, maltratam funcionários,

praticam a corrupção ou a evasão fiscal, não respeitam os direitos

humanos ou impossibilitam, de outras maneiras, o que chamamos

desenvolvimento sustentável.

Milieudenfensie admite a contribuição positiva das economias locais

sólidas por intermédio das pequenas e médias empresas que fazem

parte das comunidades locais, as quais ajudam em suas necessidades

perante a prestação de contas. Contudo, o tamanho e o poder das

empresas multinacionais mostram-se tão grandes que são necessários

instrumentos e alianças fortes para fazer oposição às conseqüências

sociais e ambientais negativas que às vezes causam. Hoje em dia há

muitos que admitem que é preciso fazer com que a globalização

contribua ao desenvolvimento sustentável. Estamos convencidos de que,

para que isso seja assegurado, é importante um marco legal vinculante

que regule a prestação de contas das empresas. Isso, porém, não é o

tema desta publicação.

Por enquanto não existem tais normas vinculantes internacionalmente.

Contudo, as Diretrizes da OCDE para empresas multinacionais podem

ser uma ferramenta interessante por se tratar de recomendações que

os governos fazem a elas. Ainda que não sejam de cumprimento

obrigatório, constituem uma norma amplamente reconhecida,

IntroduçãoIntrodução

1 Publicação original de Amigos da Terra Países Baixos - Milieudefensie
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promovida pelos Estados-membros da OCDE e, quando não

observadas, podem ser feitas reclamações concretas.

Este trabalho pretende explorar as possibilidades que as organizações

não-governamentais, sindicatos, organizações comunitárias e outros

têm de usar as Diretrizes. Ainda é cedo para avaliar se e como elas

podem ajudar em nosso objetivo de que as grandes empresas

contribuam ao desenvolvimento sustentável.

Portanto, a publicação é também um convite aos grupos e indivíduos

de todo o mundo para que ponham à prova a utilidade das Diretrizes,

com vistas a comprovar o grau de disposição dos governos da OCDE

quando se trata de manter na linha suas empresas.
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I. FundamentosI. Fundamentos

1. O que é a responsabilidade empresarial?

A resposta a esta pergunta depende de quem a responda. As empresas

socialmente responsáveis, quando tomam decisões, levam em conta

todo o alcance de seu impacto nas comunidades, trabalhadores e o

meio ambiente. Além das regulamentações e leis vigentes em um país,

elas têm que respeitar os acordos e tratados internacionais sobre fisco,

prevenção da corrupção, respeito aos direitos humanos, trabalhistas e

ao meio ambiente. As atividades de uma empresa não devem contribuir

(ou aumentar) com as violações de direitos humanos. Isto ocorre,

sobretudo, pelas situações de conflito armado. As empresas devem tentar

garantir que os subcontratos (empresas terceirizadas), as joint ventures,

sócios comerciais, provedores, ou qualquer outro com quem negociem

também cumpram esses princípios.

As empresas que são verdadeiramente responsáveis e prestam contas

respeitam o direito das pessoas em saber as conseqüências éticas, sociais

e ecológicas de suas atividades, produtos e serviços. Portanto, a

transparência e o acesso à informação são aspectos indispensáveis à

responsabilidade social empresarial.

As empresas não se comportam de modo responsável pelo simples fato

de dizer que aceitam os valores que aqui se enunciam. Vários dos

principais promotores da responsabilidade social empresarial,

combinam seu entusiasmo verbal com práticas empresariais de todo

irresponsáveis. Premier Oil e Total FinalElf são bons exemplos: ambas
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advogam pela responsabilidade empresarial e, apesar disso, seguem

operando na Birmânia. Segundo Amigos da Terra e muitos outros grupos,

isso revela que não demonstram nenhuma responsabilidade social

empresarial. Em nossa opinião, a responsabilidade social empresarial

não pode ser simplesmente um meio para que as empresas obtenham

uma vantagem competitiva sobre outras. Mostrar uma imagem �verde�

ou social, e não atuar em conformidade, se denomina greenwash

(lavagem verde) e não responsabilidade social empresarial. Esta também

implica em que uma companhia arque com as conseqüências de sua

má conduta, como limpar a contaminação que tenha causado ou

indenizar as vít imas por danos que tenha causado sua ação

irresponsável.

As iniciativas voluntárias e a caridade podem complementar, mas nunca

substituir estes elementos indispensáveis. As práticas das empresas

socialmente responsáveis refletem o compromisso em negociar de forma

que preservem ou aumentem, em lugar de danificar, as comunidades

próximas, os funcionários, o meio ambiente e a conduta econômica

justa. Contudo, não basta o compromisso; este deve estar acompanhado

de alguns mecanismos claros e concretos que incluam acompanhamento

e verificação independentes.

2. O que é a OCDE?

Após a Segunda Guerra Mundial, foi criada a Organização para a Co-

operação Econômica Européia para organizar a ajuda norte-americana

e canadense na reconstrução da Europa, sob o Plano Marshall. Em

1961, ela foi substituída pela Organização para Cooperação e

Desenvolvimento Econômico, a OCDE. Os trinta membros - cada um

com direito a um voto - são: Alemanha, Austrália, Áustria, Bélgica,

Canadá, Coréia, Dinamarca, Espanha, Estados Unidos, Finlândia,

França, Grã-Bretanha, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Japão,
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Luxemburgo, México, Noruega, Nova Zelândia, Países Baixos, Polônia,

Portugal, República Tcheca, República Eslovaca, Suécia, Suíça e Turquia.

A missão da OCDE, que tem sede em Paris, é construir economias fortes

nos países-membros, melhorar a eficiência e os sistemas de mercado,

expandir o livre comércio e �contribuir para o desenvolvimento� nos

países industrializados e naqueles em vias de desenvolvimento. Em 1998,

os ministros da OCDE identificaram o desenvolvimento sustentável como

prioridade essencial e acordaram interpretar o termo �sustentável� de

modo que incluísse considerações sociais, ambientais e econômicas.

Os sindicatos e as empresas têm comitês que assessoram a OCDE. O

Comitê Consultivo Sindical (TUAC) é uma plataforma que agrupa 55

organizações sindicais nacionais que representam os trabalhadores em

estados-membros da OCDE. Outra instância, o Comitê Consultivo Em-

presarial e Industrial (BIAC), tem a missão de proporcionar ao organismo

e a seus governos-membros comentários baseados na experiência

prática da comunidade empresarial. Tanto BIAC, cujos membros são

organizações industriais e patronais como TUAC, comitê que reúne 55

centrais sindicais, foram consultados com regularidade em temas

relativos às Diretrizes da OCDE. Organizações não-governamentais

como Oxfam ou ANPED também são consultadas periodicamente, mas

não contam com um comitê consultivo oficial.

3. O que são as Diretrizes da OCDE?

Em 1975, a OCDE criou o Comitê sobre Investimento Internacional e

Empresas Multinacionais (CIME) para investigar as possibilidades de

um código de conduta para as multinacionais e os meios de proteger

as empresas da discriminação. Um ano depois, foram adotadas pela

primeira vez as Linhas Diretrizes da OCDE, como parte da Declaração

sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais. O objetivo
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principal era garantir que as atividades das EMNs se desenvolvessem

em harmonia com as políticas nacionais dos países da OCDE e fortalecer

a base da confiança mútua entre as empresas e as autoridades gover-

namentais.

As Diretrizes foram revisadas, desde então, em 1979, 1982, 1984, 1991

e 2000. As maiores mudanças resultantes de tais revisões foram a

inclusão de um capítulo sobre Proteção do Meio Ambiente (1991) e a

modificação do procedimento de colocação em prática na revisão mais

recente (2000). Em comparação com outros códigos, as Diretrizes

envolvem um leque bastante amplo de temas (acesso à informação,

emprego, meio ambiente, interesses dos consumidores, ciência e

tecnologia, fisco e corrupção). Os trinta membros da OCDE apoiaram

as Diretrizes, e o número de países não-membros que as apóia está

crescendo. Atualmente  inclui Argentina, Brasil, Chile, Eslovênia, Estônia

e Lituânia.

Como resultado da última revisão das Diretrizes, estas se aplicam às

EMNs e a todas as suas entidades, onde quer que operem (incluindo

em países que não as tenham apoiado). Também foi incluída a

responsabilidade ao longo de toda a cadeia de fornecimento � o que

supõe que as multinacionais devem encorajar os sócios comerciais,

incluindo os subcontratos, para que os negócios sejam compatíveis com

as Diretrizes. Os governos que as apóiem devem estabelecer um Ponto

de Contato Nacional (PCN) para promoção delas.

As Diretrizes representam recomendações voluntárias e não vinculam

governos às empresas. Pode-se considerar que são moralmente obri-

gatórias, mas os tribunais não podem obrigar o cumprimento delas.

Elas não dão maior poder aos cidadãos, já que não lhes concede

nenhum direito. Há que destacar-se que as obrigações impostas às

empresas somente podem complementar a lei nacional, nunca

contradizê-la.
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Após o último processo de revisão das Diretrizes, as ONGs consultadas

afirmaram que estavam decepcionadas pela combinação de baixo nível

das normas e da debilidade do mecanismo de implementação. O grau

de cumprimento delas dependerá em grande medida da vontade e ca-

pacidade dos PCNs.

Foi apontado que com o passar do tempo as Diretrizes poderiam adquirir

o caráter legal do direito habitual. É importante apontar que em Direito

Internacional, o status do direito habitual não é inferior a outras

categorias legais. Dependerá da efetividade dos mecanismos de

colocação em prática, de seu uso e aceitação pelos interessados e da

evolução das normas.
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R esumo das Diretrizes da OCDE

Prefácio

As Diretrizes �proporcionam princípios e normas voluntários para uma

conduta responsável�, voltada a potencializar a contribuição que as

empresas fazem ao desenvolvimento sustentável. O prefácio é a única

parte das Diretrizes que faz referência a outros documentos como a

Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Declaração da OIT, a

Declaração do Rio e a de Copenhague.

I - Conceitos e princípios

Os conceitos e princípios defendem que as empresas devem cumprir as

Diretrizes onde quer que operem, e que se destinam a todas as entidades

(subsidiárias) das empresas multinacionais.

II - P olíticas Gerais

As empresas devem contribuir para o desenvolvimento sustentável,

respeitar os direitos humanos, estimular a geração de capacidade local,

criar oportunidades de emprego, não procurar nem aceitar isenções

sobre normas ambientais, de saúde, segurança e higiene, trabalhistas,

fiscais e outras regulamentações e abster-se de qualquer ingerência

imprópria nas atividades políticas locais.

Isso envolve também a proteção para os trabalhadores que, de boa-fé,

elaboram um informativo para a direção ou para autoridades públicas

sobre práticas contrárias à lei, às políticas da empresa ou às Diretrizes

da OCDE (conhecido em inglês como whisteblower ou �toque de apito�)

e a referência à responsabilidade ao longo da cadeia de abastecimento.

As empresas também devem apoiar e subscrever princípios e práticas
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de boa administração empresarial e desenvolver e aplicar sistema de

gestão eficaz.

III – Publicação de Informações

As empresas devem garantir a divulgação de informação pontual, peri-

ódica e precisa sobre suas atividades, estrutura, situação financeira e

resultados. Isso também as impulsiona a oferecer informação sobre

políticas sociais, éticas e de meio ambiente.

IV - Emprego e relações trabalhistas

As empresas multinacionais devem respeitar a liberdade de associação

e contribuir para a abolição efetiva do trabalho escravo, do trabalho

infantil e da discriminação. Isso também vale para as normas de

emprego e relações trabalhistas que não sejam menos favoráveis do

que as que mantêm empresas análogas no país de acolhida ou anfitrião.

As mudanças que tenham conseqüências significativas para os traba-

lhadores (como o fechamento da entidade ou demissões coletivas) devem

ser anunciadas com antecedência.

V - Meio Ambiente

As empresas devem levar em conta a necessidade de proteger o meio

ambiente e contribuir para o desenvolvimento sustentável, estabelecer

metas quantificáveis para melhorar seus resultados nesse quesito e re-

alizar um acompanhamento e verificação periódicos de seus avanços

(ou falta deles). Devem divulgar de modo pontual e adequado possíveis

conseqüências ambientais de suas atividades ao longo de todo o ciclo
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de vida dos bens e serviços que oferecem, bem como informar e

consultar as comunidades afetadas.

Esse capítulo também envolve o princípio de precaução que implica

que as empresas devem tomar providências para evitar o dano ecológico

em caso de risco, até mesmo se não houver evidência científica dele

dano.

VI - Luta contra a corrupção

As empresas não devem, direta ou indiretamente, oferecer, prometer,

dar ou pedir pagamentos ilícitos para obter ou conservar um contrato

ou outra vantagem imprópria. A luta contra a corrupção inclui firmar

compromissos públicos sobre o assunto e evitar contas secretas ou outras

operações que não estejam apontadas. As empresas não devem fazer

contribuições ilícitas a candidatos a cargos públicos, partidos políticos

ou organizações políticas.

VII - Interesses dos consumidores

As empresas não só devem cumprir todas as normas acordadas ou

legalmente requeridas em matéria de saúde e segurança pública como

também oferecer informação precisa e clara sobre o uso seguro, con-

servação, armazenagem e eliminação de seus produtos para que os

consumidores possam decidir com conhecimento de causa. Igualmente,

devem contar com procedimentos transparentes e efetivos para lidar

com a reclamação dos consumidores e respeitar a intimidade deles.
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VIII - Ciência e T ecnologia

As atividades das empresas devem permitir a transferência e rápida difusão

das tecnologias e do know-how, de modo que contribuam com as expec-

tativas de desenvolvimento a longo prazo do país anfitrião.

IX - Concorrência

As empresas devem abster-se de fixar preços, fazer ofertas combinadas

ou em conivência, dividir-se ou distribuir o mercado repartindo-se os

clientes, provedores ou territórios. Devem conduzir todas as atividades

conforme as leis vigentes em matéria de concorrência.

X - Obrigações fiscais

As empresas devem cumprir pontualmente com suas obrigações fiscais

e atuar em conformidade com a lei e o espírito das disposições legais e

regulamentares de caráter fiscal.

Decisão do Conselho

A Decisão do Conselho incluída nas Diretrizes declara que os países

que as apoiam devem estabelecer Pontos de Contatos Nacionais (PCNs),

os quais se reunirão anualmente e emitirão um informativo dirigido ao

Comitê sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais

(CIME), responsável por esclarecer as Diretrizes.
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Guia de Procedimento

A Guia de Procedimento é um anexo às Diretrizes, que assenta as bases

gerais dos procedimentos de acompanhamento e das obrigações dos

estados que as apóiam. Basicamente perfila o que os governos precisam

fazer para promover e aumentar o uso das Diretrizes por suas empresas

multinacionais e descreve como podem ser organizados os PCNs, o

que se pode esperar deles e como se relacionam com o CIME.

Comentários

É importante destacar que cada um dos capítulos das Diretrizes, assim

como o Guia Processual, é acompanhado do que chamamos

Comentários, redigidos pelo grupo de trabalho que preparou a revisão

das Diretrizes. Ainda que oficialmente não sejam parte das Diretrizes,

proporcionam uma informação útil para interpretá-las. Sua extensão

não permite que sejam incluídos aqui, contudo seu conteúdo pode ser

bastante útil para justificar os argumentos quando se levanta um

questionamento sobre o não-cumprimento das Diretrizes. Podem ser

conseguidas por meio da OCDE (também em http://www.oecd.org/EN/

documents/0..En-documents-93-3-no-6-no-0,00.html).
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4. Quando são aplicadas as Diretrizes?

O capítulo primeiro das Diretrizes aponta que já que as empresas

multinacionais operam em todo o mundo, a cooperação para o

cumprimento das normas deve estender-se a todos os países. Os go-

vernos que apóiem as Diretrizes devem contribuir para que as empresas

que operem em seu território cumpram-nas onde quer que tenham

atividades.

Portanto, a aplicabilidade das Diretrizes não se limita aos países da

OCDE e aos que as tenham apoiado. Por exemplo, foram levantadas

várias questões sobre a conduta das multinacionais na Birmânia

(Myanmar). Ainda que o país não seja membro da OCDE nem tenha

apoiado as Diretrizes, tais casos � que sobretudo tratam de trabalho

escravo � foram admitidos como reclamações porque as empresas

envolvidas tinham também entidades em países da OCDE. Como a

maioria das empresas multinacionais opera em um ou mais países da

organização, convém investigar a possibilidade de uso das Diretrizes.

Entre as ramificações das multinacionais situadas nos países da OCDE

encontra-se, quase sempre, ainda que não necessariamente, a sede

central.

5. O que são os P ontos de Contatos

Nacionais?

Os países que apóiem as Diretrizes devem estabelecer Pontos de

Contatos Nacionais (PCNs), cujo papel é aumentar a efetividade delas.

Isso pode ser alcançado ao promovê-las, informando aos futuros

investidores sobre elas, e tratando �casos específicos�, a linguagem

como são conhecidas as reclamações ou apresentação de questões.
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Os Pontos de Contatos Nacionais devem operar de acordo com os quatro

critérios essenciais de visibilidade, acessibilidade, transparência e pres-

tação de contas. Isto implica que devem estar abertos às consultas e

reclamações, ainda quando provenham de ONGs ou do público.

Os governos têm flexibilidade para organizar seus PCNs, sempre que e

quando cumprirem os quatro critérios enunciados. O PCN pode consistir

em um funcionário público, um departamento de governo, um órgão

cooperativo que inclua representantes de outras entidades públicas ou

até outro que compreenda representantes de organizações sindicais,

da comunidade empresarial e de outras partes interessadas. A maioria

dos PCNs se enquadra dentro do Ministério da Economia ou do Tesouro,

incluindo os casos em que a estrutura é intradepartamental ou entre

vários ministérios. Finlândia e Chile têm um PCN quatripartite, o que

quer dizer que se compõem de quatro departamentos diferentes. Em

alguns casos participam também administrações regionais (Coréia e

Bélgica). Finlândia, Alemanha, Países Baixos e Áustria são exemplos de

PCNs que organizam consultas numerosas com os interessados, entre

eles ONGs. O PCN do Chile é muito atuante.

6. O que têm feito, até agora, os PCNs?

Até o momento, os Pontos de Contato Nacional estiveram traduzindo

as Diretrizes a seu idioma e têm-se envolvido em atividades para

promovê-las. Vários desenvolveram os próprios procedimentos para lidar

com questões específicas (por exemplo, como encaminhar as reclama-

ções apresentadas) e outros já tiveram que responder a reclamações

concretas (�casos� ou �questões específicas�, como as Diretrizes as cha-

mam). Em sua maioria foram mediados por sindicatos (TUAC ou

membros) e por ONGs como Greenpeace, Oxfam, a Campanha Clean

Clothes ou o Comitê Holandês para a Índia. Alguns já completaram

todo o procedimento. Por exemplo, o PCN francês emitiu uma declaração
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na qual concluiu que Marks and Spencer não havia consultado

adequadamente aos funcionários sobre o fechamento de suas lojas.

Os sindicatos franceses se mostraram satisfeitos com o resultado.

Contudo, o PCN belga, que apresentou a mesma questão, mas proposta

por um sindicato belga, chegou à conclusão de que a empresa não

havia violado as Diretrizes.

O PCN tcheco se debruçou sobre um caso acerca de ameaças de de-

missão pela criação de um sindicato. A questão foi resolvida quando as

empresas acordaram negociar e tomar parte no diálogo. Segundo a

confederação tcheca de sindicatos, o fato de levantar a questão perante

o PCN foi o que permitiu a resolução dos problemas.

7. P onto de Contato Nacional no Brasil

Ministério da Fazenda

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2º andar

Brasília-DF CEP: 70048-900

Tel: +55 (61) 412-2233 Fax: +55 (61) 412-1722

ÂNGELA SEMIRAMIS DE ANDRADE FREITAS

Chefe de Gabinete da Secretaria de Assuntos Internacionais

E-mail: angela.freitas@fazenda.gov.br

Web: http://www.fazenda.gov.br/multinacionaispcn
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II. Prós e Contras das Diretrizes

1 . Quais são as vantagens das Diretrizes?

As vantagens das Diretrizes é que envolvem um amplo leque de temas,

e não só normas trabalhistas ou ambientais. Também o fato de reunir

recomendações de trinta governos da OCDE a suas empresas as trans-

forma em uma ferramenta potencialmente útil no momento de pressionar

em prol da responsabilidade empresarial. As empresas são vulneráveis

à publicidade negativa que associa sua marca a acusações de exploração

trabalhista ou contaminação ambiental, e a pretensão de não-cumpri-

mento das Diretrizes pode ter como resultado tal publicidade negativa,

a menos que elas melhorem sua conduta.  As Diretrizes podem nos

ajudar a pressionar as empresas que não atuam de maneira social ou

ambientalmente responsável. Em certa ocasião, a mera intenção de

apresentar uma reclamação levou uma empresa a cancelar os planos

que haviam desencadeado a denúncia.

Mais ainda, o procedimento da apresentação de reclamações oferece

um foro com respaldo governamental, o que aumenta a implicação do

governo em garantir a responsabilidade empresarial. Isso não ocorre,

necessariamente, quando as empresas estabelecem os próprios códigos

de conduta ou quando trata-se de comunicações bilaterais entre uma

empresa e os que atacam sua trajetória social ou ambiental.

A aplicabilidade das Diretrizes é extraterritorial, já que são aplicadas

em países-membros e signatários da OCDE. Portanto, elas podem ser

uma opção onde o marco legal não funciona muito bem ou as ONGs

não tenham fácil acesso ao sistema legal. As empresas que operam

II. Prós e Contras das Diretrizes
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nesses países estão vinculadas pelas Diretrizes da OCDE e pode-se

ordená-las que as cumpram. As Diretrizes refletem valores compar-

tilhados internacionalmente sobre os quais implica uma boa conduta

empresarial.

Uma vantagem adicional das Diretrizes é que, sob a epígrafe Princípios

Gerais se exigem das empresas �práticas e princípios adequados de boa

administração empresarial� e �sistema de gestão efetivos�. Portanto,

poderia-se apresentar uma reclamação sobre uma empresa com código

de conduta, que contudo não inclua �práticas de administração e sistema

de gestão�. Mas, até agora, não houve tentativa.

Além disso, as Diretrizes (e a possibilidade de reclamação perante um

PCN) demonstraram ser um meio para que as empresas discutam sobre

sua conduta, quando de outro modo foi feito pouco caso diante das

alegações dessa natureza. Ainda assim, a carga da prova não é tão

pesada como quando se leva uma empresa a juízo. Isso se deve à

natureza consultiva e orientada à resolução de problemas que tem o

procedimento de queixas.

Normalmente, um PCN deve tornar públicos os resultados das recla-

mações levantadas tal e como estabelece o Guia de Procedimento que

as Diretrizes incluem. Isso pode dar a oportunidade de publicar o não-

cumprimento por parte de uma empresa. Contudo, quando tais

resultados são explicitados, nem sempre  se menciona o nome da

empresa.

O uso das Diretrizes deveria ser parte de uma estratégia mais ampla

por parte da organização demandante responsável por mudar a conduta

da empresa. A queixa sobre o não-cumprimento pode ser útil para

pressionar a empresa.
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2. Quais são as desvantagens das Diretrizes?

n  Mecanismos de colocação em prática das Diretrizes

Os procedimentos atuais somente oferecem uma sanção mínima por

conta dos riscos que as decisões do PCN suponham para a reputação

empresarial. Além disso, nem mesmo a OCDE garante a verificação

independente sobre cumprimento ou não das Diretrizes. Durante a última

revisão, sugeriu-se que se aumentasse a força dos possíveis incentivos

e sanções. Por exemplo, que se estabelecesse um registro para que as

empresas pusessem em prática as Diretrizes declarando publicamente

que as apóiam. Também surgiu a idéia de efetuar perspectivas públicas

sobre o comportamento de empresas individuais, como outra maneira

de estimular o cumprimento das mesmas. Infelizmente, nenhuma das

propostas prosperou durante o processo de revisão da OCDE.

n  Linguagem vaga

A inclusão de termos vagos como �quando for possível� ou �quando for

apropriado� debilita o significado de muitos parágrafos. Por exemplo,

o item sobre a responsabilidade ao longo da cadeia de produtiva diz

que as empresas devem incentivar seus subcontratos (empresas

terceirizadas) quando for possível. Quando o assunto é acesso à

informação, não só diz que as empresas devem oferecê-la de maneira

pontual e precisa, como também afirma que as políticas de acesso

podem ser adaptadas para levar em conta considerações sobre custos,

confidencialidade empresarial, etc.

n  Confidencialidade

O Guia Processual aponta que haverá confidencialidade enquanto es-

tiverem em tramitação os procedimentos sobre uma questão: �Manter-

se-ão em segredo a informação e opiniões dadas durante os

procedimentos por outra parte, a menos que esta manifeste seu
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consentimento para que sejam divulgadas.� Isto significa que não se

pode revelar informação confidencial ou sensitiva que seja obtida da

empresa ou do PCN durante as reuniões e consultas que são parte do

procedimento de queixa. Também significa que pode-se pedir ao PCN

que não dê informação à empresa contra a qual tenha levantado a

questão, sobre o reclamante ou o que lhe haja dito. Tanto este quanto

a empresa estão protegidos pela regra de confidencialidade.

Contudo, quando as partes não chegam a um acordo, o PCN deve

tornar públicos os resultados do procedimento, a menos que a

preservação da confidencialidade seja o melhor para o cumprimento

efetivo das Diretrizes. Está claro que essa recomendação do Guia

Processual deixa espaços para que os Pontos de Contatos Nacionais

mantenham a confidencialidade de alguns casos e temas.

Todavia não temos experiência suficiente para tirar conclusões sobre os

efeitos das provisões sobre confidencialidade. Tanto nos Países Baixos

quanto na Alemanha, existem ONGs que levaram a cabo o trabalho de

imprensa quando levantaram uma questão perante seu Ponto de Contato

Nacional. O PCN holandês não ficou muito feliz porque temiam destruir

a oportunidade cuidadosamente organizada que o procedimento de

reclamação oferece para chegar a uma solução. Por outro lado, um

caso concreto de má conduta empresarial quase sempre se discute

também fora do procedimento do PCN. Essa informação não se

transforma em confidencial de uma hora para outra pelo fato de que

se inicie o procedimento em um PCN, e a informação sobre o tema

para o qual aportem partes outras também pode tornar-se pública.

De todas as maneiras, as limitações que a confidencialidade impõe são

motivo de grande preocupação para a maioria das ONGs. A questão

de que a informação pode tornar-se pública sem conseqüências para o

processo ainda não tem resposta, e somente a experiência prática

lançará mais luz sobre este tema.
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n   Referência a outros instrumentos internacionais

O fato de que as Diretrizes não fazem referência a parágrafos concretos

de outros instrumentos internacionais como a Declaração da OIT ou de-

clarações ambientais não ajuda precisamente a reforçá-las. A existência

de tais documentos, assim como a Declaração Universal dos Direitos

Humanos e a Declaração de Copenhague sobre Desenvolvimento Social,

é mencionada no prefácio das Diretrizes, mas não é dito que as empresas

devem respeitar os princípios que ali estão. As Diretrizes têm as próprias

descrições, porém vagas, sobre direitos trabalhistas e o princípio de

precaução, que já estavam incluídos nas Convenções da OIT e na

Declaração do Rio respectivamente, mas infelizmente esses instrumentos

não são seguidos.

3. As Diretrizes são sempre o melhor modo

de enfrentar a má conduta das EMNs?

Ainda não foram dadas muitas declarações por parte dos PCNs, portanto

é difícil avaliar até que ponto as Diretrizes podem ser úteis para garantir

a prestação de contas das empresas. Precisamos reunir mais experiência

para averiguá-lo. Como apresentado na lista de conferência que aparece

ao final desta publicação, sempre há que considerar todas as maneiras

possíveis pelas quais possamos combater a má conduta das empresas.

Apresentar uma reclamação relativa às Diretrizes da OCDE é somente

mais uma entre elas.

Geralmente, a violação das Diretrizes revela que também não foram

cumpridas outras normas, leis nacionais ou regulamentação

internacional. O formato desta publicação não permite incluir uma lista

exaustiva de todos os documentos e regulamentações sobre

responsabilidade empresarial.



32 RESPONSABILIDADE SOCIAL DE EMPRESAS MULTINACIONAIS -  DIRETRIZES DA OCDE

Além das várias possibilidades para apresentar reclamações sobre as

Diretrizes e códigos de conduta - e quiçá iniciar processos judiciais nos

tribunais - certamente há muitos outros meios de influenciar no com-

portamento empresarial  e pressionar os que renegam sua

responsabilidade. Campanhas de opinião pública, trabalho de imprensa,

boicotes de consumidores ou ação direta são somente algumas opções.

Todas têm suas vantagens e desvantagens. Há que ser criativo e valorizar

estrategicamente qual (ou qual combinação de possibilidades) é a que

melhor servirá a seus propósitos. Em muitos casos convém seguir várias

linhas de ação de modo simultâneo.
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1. Quem pode apresentar uma reclamação

perante um PCN?

Basicamente, qualquer parte interessada pode fazer uma reclamação.

Não há por que ser uma organização, mas se um indivíduo pensa em

levantá-la, é aconselhável que busque respaldo de uma ou mais

organizações. Quem apresenta a questão - por exemplo, uma

comunidade que luta contra a contaminação de uma empresa - tem

que deixar claro qual é seu interesse, o qual pode consistir na

preocupação legítima de qualquer cidadão ou organização. A parte

interessada também pode ser uma organização do país de origem dela

que representa as vitimas afetadas pelas atividades dela no país anfitrião.

Se o PCN não fica convencido de que o demandante tem um interesse,

declarará que não admite a questão e não continuará a investigação.

A pergunta de quem deveria apresentar a reclamação e perante qual

PCN (ver a seção seguinte) não tem uma resposta única. É preciso levar

em conta o tempo necessário para avaliar a estrutura da empresa, o

contexto político do país, o caráter do PCN e os possíveis aliados, tanto

em seu país quanto no de origem da empresa para poder tomar uma

decisão com conhecimento de causa.

III. Questões PráticasIII. Questões Práticas
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2. Como escolher o PCN diante do qual apre-

sentar a reclamação?

Se a atividade empresarial que preocupa o demandante tem lugar, por

exemplo, no Chile, então o PCN chileno é o adequado. Se ocorre em

outro país que tenha apoiado as Diretrizes, então é seu PCN que deve

ser contatado. Se, ainda, acontece em um país que não as tenha apoiado

mas a sede central da empresa ou outra parte importante está situada

no Chile, para seguir com o mesmo exemplo, o PCN chileno pode ser o

apropriado.

Um exemplo concreto foi quando o Comitê Holandês para a Índia le-

vantou uma questão sobre uma empresa de roupa esportiva. As

atividades que consideravam que violavam as Diretrizes tinham lugar

na Índia e a sede central da empresa se situava na Alemanha; entretanto,

como a empresa tinha um escritório nos Países Baixos, puderam levantar

a questão perante o PCN holandês.

3. Como reclamar?

Normalmente, quanto mais informação - com qualidade de precisão -

recebe um PCN, mais fácil lhe será atuar sobre a reclamação feita. Os

dados básicos que um PCN precisa são:

n  sua identidade e interesse no tema

n  onde opera a empresa

n  que partes das Diretrizes são consideradas pertinentes; com refe-

rência a parágrafos concretos

n  descrição das ações que justifiquem a queixa

n  parte da informação que se pode revelar à empresa, por exemplo,

a identidade dos que levantaram a questão, prova documental, etc.
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Em um ponto anterior se informa mais sobre o princípio de  confidencialidade:

o demandante pode decidir qual informação das que dá ao PCN pode

ser revelada à empresa.

Fazer uma chamada telefônica para averiguar mais sobre o PCN antes

de apresentar uma reclamação por escrito pode ser útil. Descobrir quem

pode ajudar e de que modo, bem como perceber o grau de compro-

metimento desse apoio (se se percebe que é baixo pode ser interessante

levantar a questão perante outro PCN), são ações importantes.

Uma vez que se tenha decidido qual o PCN mais adequado e se tenha

buscado toda a informação pertinente que credite sua questão, o recla-

mante pode levantá-la ou mesmo pedir a outra organização que a apre-

sente.

É importante considerar a possibilidade de enviar uma cópia oficial da

reclamação a outras organizações como sindicatos ou ONGs, de forma

que o PCN e a empresa saibam que outros estão a par. Greenpeace

Alemanha o fez quando de sua questão a Germanwatch. Outra opção

é enviar um comunicado de imprensa sobre o tema que tenha sido

levantado.
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1. O que ocorre quando se levanta uma

questão perante um P onto de Contato

Nacional?

O Ponto de Contato Nacional encaminha os casos em duas etapas.

Quando uma parte apresenta uma reclamação, ele deve realizar uma

primeira avaliação para saber se a reclamação ou reclamações merecem

maior exame e responder à parte ou partes que a levantaram. Como

os ajustes institucionais sobre os PCNs os deixam livres para que atuem

de maneiras distintas, não há um modelo único de como tramitar as

questões.

Os PCNs podem excluir questões nas quais haja canais alternativos

para recorrer (por exemplo, mediadores no país anfitrião). Para decidir

se segue adiante com uma reclamação ou não, o PCN pode consultar

a empresa em questão e a outras partes interessadas, mas não está

obrigado a fazê-lo. O PCN deve levar em conta:

n  a identidade da parte implicada e seu interesse no tema (o PCN

não pode determinar a validade de uma questão baseando-se ex-

clusivamente na identidade da parte que a levanta);

n  se a informação agregada justifica a afirmação de que não se

tenham cumprido as Diretrizes;

IV. Apresentar uma
reclamação perante  um PCN
IV. Apresentar uma
reclamação perante  um PCN
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n  a pertinência das leis e procedimentos aplicáveis;

n  a forma em que são ou foram abordadas as questões similares em

outros procedimentos nacionais ou internacionais;

n  o interesse que mostre o exame da questão em relação aos objetivos

e efetividade das Diretrizes.

Após uma primeira avaliação, o PCN decide se a questão �merece uma

análise mais detalhada�, o que significa que a acolhe. Se o PCN decide

na direção contrária, um contato com o demandante será feito para

explicar-lhe o por quê. Desta decisão não se pode apelar, ainda que

em teoria o comitê da OCDE responsável pelas Diretrizes (CIME, ver

mais abaixo) deva revisar anualmente a atuação dos PCNs. O que se

pode fazer, chegado este momento, é ir à imprensa com a história das

falhas das Diretrizes, ressaltando a necessidade de regulamentações

melhores e vinculantes sobre a conduta das empresas.

É importante ressaltar que as empresas não podem contestar a organi-

zações por causa de calúnias e injúrias somente pelo fato de reclamação

perante um PCN. Sempre que a informação sensitiva e confidencial

obtida no procedimento de reclamação não se faça de domínio público.

2. O que acontece quando a reclamação é

aceita?

Se o PCN decide que o assunto merece ser estudado com mais atenção,

entrará na segunda fase do processo. Ele pode tornar pública a decisão.

O procedimento que segue, consiste em buscar uma solução aos

problemas para resolver a questão entre o demandante e a empresa.

Isso pode ser conseguido mediante consultas externas a experts,

interessados, outros PCNs ou o CIME ou por mediação entre as partes



38 RESPONSABILIDADE SOCIAL DE EMPRESAS MULTINACIONAIS -  DIRETRIZES DA OCDE

envolvidas. O PCN pode organizar reuniões com o demandante e a

empresa acusada de não cumprir as Diretrizes; pode enviar uma lista

de perguntas sobre o tema em questão. As consultas terão lugar,

sobretudo, no país do PCN, ainda que não haja uma norma fixa sobre

onde devem ser efetuadas. As embaixadas do país anfitrião também

podem participar.

Em uma questão contra uma empresa mineradora de Zâmbia e do

Canadá, se acordou depois da intervenção do PCN canadense efetuar

consultas entre a empresa, ONG locais e líderes locais na comunidade

de Zâmbia que padecia as conseqüências das descuidadas atividades

mineradoras.

Se após a mediação as partes não chegam a um acordo, o PCN deve

fazer uma declaração pública sobre o caso a qual pode incluir

recomendações sobre ações que a empresa pode executar com vistas a

remediar os problemas. Contudo, pode-se manter o caráter confidencial

das recomendações se for considerado que �redunda o interesse máximo

para o cumprimento das Diretrizes�. A declaração do PCN pode ser

uma ferramenta de campanha útil, já que seus esforços para mudar a

conduta de uma empresa não têm por que terminar quando se conclui

a questão sobre as Diretrizes da OCDE.

BIAC, o Comitê Consultivo Empresarial e Industrial da OCDE, argumenta

que o desgaste que poderia causar às empresas na opinião pública

despertaria o temor da comunidade empresarial a tal ponto que

poderiam retirar seu apoio às Diretrizes, e o CIME considera o apoio

das empresas um elemento importante para a efetiva concretização

delas.

Não há prazos fixos para o período de tramitação. O processo de colo-

cação em prática ou implementação somente exige que sejam tratadas
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de forma pontual. Está claro que uma questão pode levar vários meses

ou um ano.

3. Que tipos de resultados podem ser

esperados?

Até o momento, os resultados que têm havido nos casos tramitados

não são o que podemos dizer espetaculares, ao menos no que se refere

a qualificar como negativas as trajetórias sociais ou ambientais de uma

empresa. Contudo, somente foram completadas algumas questões e

várias ainda estão em processo de tramitação. Em uma reclamação

contra uma empresa escandinava ocorreram melhorias concretas após

o levantamento de uma questão sobre condições trabalhistas. Como

foi dito anteriormente, às vezes o simples fato de iniciar-se uma

reclamação, impulsionou a empresa a mudanças.

Outro resultado de um processo pode ser a publicação de toda a infor-

mação trocada entre o demandante e a empresa. Ela pode ser a base

de um diálogo mais profundo com a empresa ou um meio para avaliar

esses dados (que podem incluir intenções ou promessas feitas pela

empresa para mudar sua conduta) comparando-os com suas atividades

futuras.

Novamente, acumular mais experiência é o único modo de averiguar

como e até que ponto podem ser úteis as Diretrizes e o procedimento

de reclamação para combater a má conduta empresarial.

No caso da mineradora de Zâmbia mencionada acima, a empresa con-

cordou em fazer um inventário dos problemas e um planejamento de

melhorias em conjunto com os interessados (tais como a comunidade

local). A maioria dos problemas tratava da toxicidade e outra contami-

nação da área causada pelas atividades mineradoras. Além disso, a
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empresa ameaçava desalojar os que haviam ocupado o terreno da mina

e os que, até então, se haviam negado a se reunir para discutir a situação

(considerada pela Oxfam como uma violação das Diretrizes).

Como resultado as partes acordaram um planejamento social para

minimizar as conseqüências negativas da reordenação decidida.

4. Quem pode ajudar a apresentar uma

reclamação perante um PCN?

Quando alguém precisa de ajuda para apresentar uma reclamação

perante um Ponto de Contato Nacional, deve contatar organizações

que possam ter conhecimentos específicos ou experiência com o tema

em questão. Caso trate de assuntos trabalhistas, as opções mais lógicas

são os sindicatos, que também estão representados na OCDE por meio

do TUAC, ou ONGs que trabalhem com temas trabalhistas. É

interessante procurar ajuda de organizações não-governamentais,

políticos, estudiosos, advogados e outros. Vale especialmente colocar-

se em contato com as organizações do país de origem da empresa

envolvida, as quais podem informar sobre o caráter do Ponto de Contato

Nacional do país e dar informação adicional sobre a empresa, a qual

pode ser difícil de obter no país anfitrião. Para temas de caráter

ambiental uma alternativa é colocar-se em contato com Amigos da Terra/

FoE Brasil (foebr@cpovo.net) e Greenpeace (http://www.greenpeace.org/

international_en/).

Construir alianças fará a questão mais sólida. Sobretudo porque isso nor-

malmente aumenta as possibilidades de que os meios de comunicação

envolvam o tema no país de origem da empresa. No Brasil, contatos im-

portantes são Ibase (www.ibase.br), Ceris (www.ceris.org.br), Idec

(www.idec.org.br) e IOS (www.observatoriosocial.org.br).
Os Pontos de Contatos Nacionais podem tratar questões similares de

maneira diferente.
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5. O que ocorre se o PCN não faz seu

trabalho de forma adequada?

É preciso saber disso quando se escolhe o PCN perante o qual levantará

sua questão. Se um PCN não faz o trabalho de forma adequada, por

exemplo, não responde a correspondência, a pressão deve continuar.

Pode-se também solicitar uma  informação a outro PCN ou dirigir-se à

embaixada do país cujo PCN se está tentando contatar. É bom lembrar

que todos os PCNs devem respeitar os quatro critérios de acessibilida-

de, transparência, visibilidade e prestação de contas.

Quando um PCN tramitou uma questão mas está convencido de que

tomou a decisão errada, o Comitê sobre Investimento Internacional e

Empresas Multinacionais (CIME), é o passo seguinte do procedimento

de reclamações. Contudo, oficialmente somente podem pedir ao CIME

�esclarecimento� sobre as Diretrizes os países que as tenham apoiado,

os PCNs, BIAC ou TUAC.

Quando um PCN não responde ou chega a conclusões que se conside-

ram errôneas, deve-se informar aos sindicatos e ONGs, pois juntos

pode-se pensar em uma estratégia. Pode ser que seja possível ativar o

CIME por meio do TUAC, sobretudo se o caso em questão versar sobre

relações ou condições trabalhistas.

6. Qual o papel do CIME?

O Comitê sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais

está composto por representantes dos governos e é responsável pelas

Diretrizes. O Comitê se reúne periodicamente em Paris e executa

consultas à TUAC, BIAC e ONGs sobre temas referentes às Diretrizes e

outros assuntos sobre investimento internacional.
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O CIME deve levar em consideração as petições de assistência dos PCN

sobre como desenvolver suas atividades, inclusive a tramitação de ques-

tões concretas.

7. O que é um esclarecimento?

O CIME também pode esclarecer o significado das Diretrizes, mas so-

mente se o TUAC, BIAC ou um país que os tenha apoiado acredite que

um PCN as tenha mal interpretado em uma questão concreta. As ONGs

não podem pedir diretamente ao CIME um esclarecimento.

Quando os esclarecimentos do CIME não concordem com os resultados

do PCN, podem ser usados para pressionar os governos a tomarem

medidas, por exemplo, reabrindo o caso. Um esclarecimento pode

ajudar-lhe, também, a pressionar a empresa para que cumpra as

Diretrizes.
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Lista de V erificação

Preparação prévia

n  Comprove se o abuso a que se quer colocar fim constitui uma violação

das Diretrizes da OCDE; podem ser obtidos argumentos adicionais com-

binando uma violação de uma linha diretriz específica, por exemplo,

trabalhista ou ambiental, com uma ou mais das políticas gerais;

n  Comprove se o abuso constitui uma violação das leis do país de aco-

lhida;

n  Se é esse o caso, é importante certificar-se sobre a possibilidade de se

recorrer do caso no país anfitrião ou em outro sistema judicial;

n  No caso de subcontratos: avaliar que tipo de controle ou influência  a

empresa exerce sobre o provedor ou (sub)contrato. Isto pode incluir a

fixação de preços, condições de entrega, (falta de) sistemas de gestão

conjunta, compra de uma parte proporcional da produção total do

provedor, etc;

n  É importante identificar claramente quais os objetivos diretos ou

indiretos do reclamante. Isso significa levar em conta as potenciais

conseqüências que uma reclamação pode trazer aos que estão

envolvidos (tanto em termos de custos quanto de benefícios);

n  São necessários conhecimentos adicionais? Se for assim, de que tipo?

Mãos à obra

Algumas recomendações são importantes, tais como:

n  Colocar-se em contato com ONGs, sindicatos e outros grupos no país

de acolhida da empresa, os quais podem ajudar acerca de informação

útil sobre a empresa, o PCN, etc;
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n Colocar-se em contato com a empresa (por exemplo, por carta ou

telefone) para que se faça uma primeira idéia de seu ponto de vista

sobre a questão;

n Se parecer valer a pena a reclamação perante um PCN, verifique o

PCN a ser contatado: Existe um PCN no país de acolhida? Existe um

PCN no país de origem? Um PCN em outro país?

n Equilibrar quanto tempo o processo ocupará, e se isto pode afetar

negativamente ou não sua campanha;

n Pensar em seus recursos limitados (dinheiro, tempo, pessoas) e fazer

uma lista dos meios pelos quais se pode tentar mudar a conduta da

empresa: pode ser que se encontrem outras atividades (trabalho legal,

lobby, campanha de consumo, ação direta, etc) que têm maiores pro-

babilidades de obter um bom resultado a tempo. Dar-se conta que não

há por que escolher uma opção unicamente: pode-se trabalhar com

vários métodos por vez;

n  Há outras partes envolvidas? Quais são seus interesses? (por exemplo:

governos, ou grupos não-governamentais que têm um propósito oposto

ao seu). O contexto político pode influir na estratégia;

n  Construção de alianças: tentar encontrar aliados no âmbito nacional

e internacional;

n  Carga da prova: será possível conseguir provas suficientes das

atividades da empresa nesta questão?

n  Imaginar as conseqüências de uma possível declaração do PCN para

o demandante e para a empresa: nenhuma, algumas, muitas?

n  Verificar também se a conduta da empresa constitui uma violação de

outras declarações internacionais, o que provavelmente seja o caso.

Pode-se usar tal informação quando se levantar uma questão perante
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Ao leitor:

Se você apresentar uma questão, nós gostaríamos de saber! Isto nos

ajudaria a buscar e combinar experiências sobre as Diretrizes.

Por favor, envie uma cópia de sua reclamação, ou um resumo dela

à Red Puentes Brasil pelo e-mail: brasil@redpuentes.org

um PCN, e/ou quando se tenta recorrer por intermédio de mecanismos

estabelecidos nessas declarações;

n  Representação: ao se pensar, por qualquer razão, que se pode colocar

a si ou a sua organização em perigo pela reclamação (por exemplo,

porque espera-se que a empresa ou outros sofram represálias), colocar-

se em contato com outros grupos (por exemplo, no país de origem) que

possam ajudar a levantar a questão.
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Obser vações Finais

Como foi possível perceber, esta publicação lança várias perguntas que

nem sempre têm uma resposta inequívoca. Há duas razões para que

seja assim. A primeira é que ainda não se completaram muitas questões

sobre as Diretrizes. A segunda é que cada caso é único, e implica em-

presas, países e organizações diversas. Portanto, é impossível elaborar

uma receita ou modelo sobre quando e como se apresentar uma

reclamação sobre violação das Diretrizes. A experiência e conhecimentos

compartilhados são a única maneira de saber se as Diretrizes cumprem

ou não um propósito (e se é assim, qual). Por isso é que esperamos que

os leitores nos informem sobre suas experiências com as Diretrizes e os

Pontos de Contatos Nacionais.
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Diretrizes da OCDE para as empresas

multinacionais (versão integral em português)

Introdução

Transcreve-se, a seguir, o texto das Diretrizes da OCDE para as Em-

presas Multinacionais (�Diretrizes�). As Diretrizes foram elaboradas em

meados da década de 70 sob a forma de anexo à Declaração da

OCDE sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais,

adotada em junho de 1976. Em 1999 e 2000, foram objeto de uma

ampla revisão, da qual o governo brasileiro participou como membro

observador do Comitê da OCDE sobre Investimento Internacional e

Empresas Multinacionais (CIME). A nova versão foi aprovada pelo Con-

selho da Organização em junho de 2000.

Como se trata de compromissos internacionais, há uma série de pro-

cedimentos e formalidades que têm de ser cumpridos. O governo

brasileiro está tramitando os atos que dão base oficial a esse código.

Esse instrumento internacional não afeta formalmente a respon-

sabilidade dos Estados em garantir a observância das normas internas

que regulem as matérias tratadas nas Diretrizes, mas reforça tal

responsabilidade na medida em que se trabalha para o desenvolvimento

de consenso internacional envolvendo países de grande relevância em

Anexo IAnexo I
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termos de investimentos estrangeiros diretos e a presença de empresas

multinacionais.

O governo brasileiro também entende que a responsabilidade primária

sobre questões relativas à proteção do trabalhador, do meio ambiente

e à promoção do desenvolvimento, entre outras elencadas nas Diretrizes,

cabe aos governos nacionais e às organizações internacionais com

mandato específico sobre aqueles temas. A competência da OCDE

limita-se ao monitoramento da aplicação dos dispositivos das Diretrizes.

Comentários às Diretrizes são bem-vindos, por meio do canal �Fale

Conosco� (http://www.fazenda.gov.br/multinacionaispcn/), com o

objetivo de aperfeiçoar e otimizar o processo de implementação no

Brasil. Informações adicionais poderão ser também obtidas no seguinte

endereço eletrônico: www.oecd.org/daf/investment/guidelines/

index.htm.

Prefácio

1. As Diretrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais (Diretrizes)

são recomendações dir igidas pelos Governos às empresas

multinacionais. Estabelecem princípios e padrões de cumprimento vo-

luntário, consistentes com a legislação aplicável, com vistas a uma con-

duta empresarial responsável. As Diretrizes visam a harmonizar as

operações das empresas com as políticas governamentais, fortalecer a

base da confiança mútua entre as empresas e as sociedades onde ope-

ram, melhorar o clima do investimento estrangeiro e aumentar a con-

tribuição das empresas multinacionais para o desenvolvimento

sustentado. As Diretrizes são parte integrante da Declaração da OCDE

sobre Investimento Internacional e Empresas Multinacionais, juntamente

com os outros elementos dessa Declaração que se relacionam com o
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tratamento nacional, obrigações contraditórias impostas às empresas e

incentivos e obstáculos ao investimento internacional.

2. O comércio internacional sofreu grandes alterações estruturais e as

próprias Diretrizes evoluíram de modo a refletir tais mudanças. Com o

crescimento dos setores ligados aos serviços e às tecnologias de infor-

mação, assistiu-se à entrada de outro tipo de empresas na cenário do

mercado internacional. As grandes empresas continuam a contribuir

com uma significativa parte do investimento internacional, verificando-

se mesmo uma tendência para grandes fusões em escala internacional.

Simultaneamente, assiste-se a um incremento do investimento

estrangeiro realizado por pequenas e médias empresas, desempenhando

estas, atualmente, um papel cada vez mais importante no contexto in-

ternacional. As empresas multinacionais, à semelhança das que operam

no mercado doméstico, têm evoluído no sentido da diversificação das

respectivas forma e organização empresarial. As alianças estratégicas

e a existência de relações mais estreitas com os fornecedores e demais

contratados tendem a diluir os limites da empresa.

3. A rápida evolução na estrutura das empresas multinacionais reflete-

se igualmente nas respectivas operações, no mundo em desen-

volvimento, onde o investimento direto estrangeiro (IDE) conheceu um

crescimento muito acelerado. Nos países em desenvolvimento, assistiu-

se a uma grande diversificação das atividades das empresas

multinacionais que, para além das funções típicas de produção primária

e extração, passaram a dedicar-se à manufatura e montagem, desen-

volvimento do mercado interno e serviços.

4. As atividades das empresas multinacionais permitiram, por meio do

comércio e de investimento internacional, fortalecer e aprofundar os

laços que ligam as economias dos países da OCDE entre si e o resto do

Mundo. Tais atividades implicam consideráveis benefícios quer para os

países de origem como para os de destino. Estes benefícios aumentam
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quando uma empresa multinacional consegue fornecer os bens e serviços

aos consumidores a preços competit ivos e, simultaneamente,

proporcionar, a quem investe, um razoável retorno do capital. O

comércio e o investimento contribuem para um uso eficiente e racional

do capital, da tecnologia e dos recursos humanos e naturais. Promovem

ainda a transferência de tecnologia entre as várias regiões do globo e

o desenvolvimento de tecnologias que refletem as condições locais. As

empresas promovem igualmente o desenvolvimento do capital humano

nos países de acolhimento mediante a formação e processos de apren-

dizagem realizados no próprio local de trabalho.

5. A natureza, âmbito e rapidez das mudanças econômicas colocam

novos desafios estratégicos às empresas e seus associados. As empresas

multinacionais têm agora a oportunidade de levar a efeito políticas de

boa prática no domínio do desenvolvimento sustentável que procurem

assegurar coerência entre os objetivos sociais, econômicos e ambientais.

A capacidade das empresas multinacionais para promover o

desenvolvimento sustentável será significativamente reforçada se o

comércio e o investimento forem efetuados no quadro de mercados

abertos, concorrenciais e adequadamente regulados.

6. Muitas empresas multinacionais têm demonstrado que com o respeito

de normas exigentes de conduta empresarial se pode aumentar o

crescimento. Atualmente, a concorrência é intensa e as empresas

multinacionais atuam em marcos jurídicos, sociais e regulamentares

muito variados. Neste contexto, algumas empresas poderão sentir-se

tentadas a negligenciar padrões e princípios de conduta, na tentativa

de obter vantagens concorrenciais indevidas. A adoção de tais práticas

por uma pequena minoria poderá pôr em dúvida a reputação da

maioria, suscitando preocupações da parte do público.

7. Muitas empresas têm procurado ir ao encontro dessas preocupações

do público, desenvolvendo dispositivos e procedimentos internos de ori-
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entação e de gestão que demonstram o seu compromisso em relação

às boas práticas e à boa conduta empresarial, assim como no tocante

à política de emprego adotada. Algumas recorreram a serviços de

consultoria, auditoria e certificação, o que contribuiu para a acumulação

de conhecimentos especializados nestes domínios. Estas iniciativas

favoreceram igualmente o diálogo social sobre regras de boa conduta

das empresas. As Diretrizes contribuem para uma melhor definição das

expectativas dos governos aderentes no que se refere à conduta

empresarial e constituem um ponto de referência para as empresas.

Por conseguinte, as Diretrizes complementam e reforçam os esforços

desenvolvidos pelo setor privado no sentido de definir e pôr em prática

regras de conduta empresarial responsável.

8. Os governos têm cooperado entre si e com outros agentes envolvidos

no sentido de reforçar o quadro jurídico e regulamentar internacional

no qual as empresas desenvolvem as suas atividades. O período do

pós-guerra foi marcado pelo desenvolvimento progressivo deste quadro,

logo em 1948 com a adoção da Declaração Universal dos Direitos do

Homem. Entre os instrumentos mais recentes, referem-se à Declaração

da OIT sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, à

Declaração do Rio sobre Meio-Ambiente e Desenvolvimento, à Agenda

21 e à Declaração de Copenhague sobre Desenvolvimento Social.

9. A OCDE também tem contribuído para a definição deste quadro

internacional de políticas. Desenvolvimentos recentes nesta matéria

incluem a adoção da Convenção sobre a Luta contra a Corrupção de

Agentes Públicos Estrangeiros nas Transações Comerciais Internacionais,

dos Princípios da OCDE para a Governança Corporativa, as Diretrizes

da OCDE para a Proteção do Consumidor no Contexto do Comércio

Eletrônico e os trabalhos em curso para preparar as Diretrizes da OCDE

sobre Preços de Transferência para as Empresas Multinacionais e as

Administrações Fiscais.
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10. Os governos que aderem às Diretrizes têm por objetivo comum

encorajar as contribuições positivas que as empresas multinacionais

podem dar ao progresso econômico, ambiental e social e reduzir ao

mínimo os problemas gerados pelas respectivas atividades. Na busca

deste objetivo, estabelecem formas de colaboração e parceria com

representantes das empresas, sindicatos e organizações não-go-

vernamentais cujas atividades visam ao mesmo fim. A contribuição dos

governos passa pela criação de quadros regulamentares internos eficazes

e que incluam políticas macroeconômicas estáveis, tratamento não

discriminatório das empresas, regulamentação e supervisão adequadas,

um sistema imparcial de administração da justiça e aplicação da lei e

uma administração pública eficiente. A contribuição pode também

comportar a manutenção e a promoção de normas e políticas adequadas

que favoreçam o desenvolvimento sustentável, empenhando-se em

garantir que as reformas em curso propiciem uma atividade eficiente e

eficaz do setor público. Os governos que aderiram às Diretrizes

comprometem-se a melhorar de forma contínua tanto as suas políticas

nacionais quanto as internacionais, a fim de aumentar o bem-estar e

os padrões de vida de toda a população.
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I. Conceitos e Princípios

1. As Diretrizes são recomendações dirigidas em conjunto pelos governos

às empresas multinacionais. Estabelecem princípios e padrões de boa

prática, conformes com a legislação aplicável. O cumprimento das

Diretrizes pelas empresas é voluntário e não é legalmente exigível.

2. Dado que as empresas multinacionais desenvolvem as respectivas

atividades em nível mundial, a cooperação internacional neste domínio

deverá estender-se a todos os países. Os governos aderentes às Diretrizes

devem encorajar as respectivas empresas a respeitar as Diretrizes, onde

quer que exerçam uma atividade, tendo em conta a situação particular

dos países de acolhimento.

3. Uma definição exata de empresa multinacional não é necessária

para os efeitos das Diretrizes. Em geral, a expressão compreende

empresas ou outro tipo de entidades estabelecidas em mais de um país

e ligadas entre si de forma a coordenarem as suas atividades de diversas

maneiras. Podendo uma ou mais destas entidades exercer uma influência

significativa sobre as atividades das outras, o grau de autonomia de

cada uma dentro da organização pode, no entanto, variar muito

consoante a multinacional em questão. O capital social pode ser público,

privado ou misto. As Diretrizes dirigem-se a todas as entidades dentro

de cada empresa multinacional (matrizes e/ou entidades locais). Em

função da repartição efetiva das responsabilidades entre si, espera-se

de cada uma dessas entidades a colaboração mútua e que contribuam

no sentido de promover o cumprimento das Diretrizes.

4. As Diretrizes não têm por objetivo introduzir diferenças de tratamento

entre as empresas multinacionais e as nacionais; elas traduzem boas

práticas recomendáveis a todas as empresas. Espera-se, por conseguinte

e sempre que estejam em causa as Diretrizes, que as empresas

multinacionais e nacionais tenham uma conduta idêntica.
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5. Os governos desejam promover o maior respeito possível pelas

Diretrizes. Embora se reconheça que as pequenas e médias empresas

poderão não dispor de meios idênticos aos das grandes empresas, os

governos aderentes às Diretrizes deverão encorajá-las a desenvolver os

maiores esforços no sentido de respeitar as recomendações nelas

contidas.

6. Os governos signatários das Diretrizes não devem servir-se delas

para fins protecionistas, nem aplicá-las de maneira a pôr em questão

as vantagens comparativas de qualquer país onde as empresas

multinacionais realizem investimentos.

7. Os governos têm o direito de regulamentar as condições de fun-

cionamento das empresas multinacionais dentro de suas jurisdições, ob-

servados os limites do direito internacional. As entidades pertencentes a

uma empresa multinacional operando em diversos países estão sujeitas

às leis aplicáveis nesses países. Sempre que forem impostas obrigações

contraditórias às empresas multinacionais por parte de países signatários,

os governos em questão cooperarão de boa fé no sentido de resolver os

problemas que possam ocorrer.

8. Os governos signatários das Diretrizes implementá-las-ão no pres-

suposto de que honrarão o compromisso de tratar as empresas de forma

eqüitativa e em conformidade com o direito internacional e as respectivas

obrigações contratuais.

9. O recurso a mecanismos internacionais adequados para solução de

controvérsias, incluindo a arbitragem, é encorajado como forma de

facilitar a resolução dos diferendos legais que possam surgir entre as

empresas e os governos dos países de acolhimento.

10. Os governos signatários das Diretrizes promovê-las-ão e fomen-

tarão a sua aplicação. Estabelecerão Pontos de Contatos Nacionais in-

cumbidos de promovê-las e que funcionarão como fórum de debate de
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todas as matérias que lhes digam respeito. Os governos signatários

participarão igualmente em procedimentos adequados de revisão e

consulta relativos a questões respeitantes à interpretação das Diretrizes,

num mundo em mutação.

II. Princípios Gerais

As empresas devem plenamente ter em conta as políticas em vigor nos

países onde desenvolvem as respectivas atividades, tendo em

consideração os pontos de vista de outros agentes envolvidos. A este

respeito, as empresas deverão:

1. Contribuir para o progresso econômico, social e ambiental, de forma

a assegurar um desenvolvimento sustentável.

2. Respeitar os direitos humanos que de algum modo possam vir a ser

afetados pelas respectivas atividades, em conformidade com as obri-

gações e compromissos internacionais assumidos pelo governo do país

de acolhimento.

3. Encorajar a criação de capacidades em nível local em estreita coo-

peração com a comunidade local, incluindo os meios empresariais, de-

senvolvendo, ao mesmo tempo, as atividades da empresa no mercado

nacional e internacional, de forma compatível com as boas práticas

comerciais.

4. Encorajar a formação de capital humano, nomeadamente criando

oportunidades de emprego e facilitando a formação dos trabalhadores.

5. Abster-se de procurar ou aceitar exceções não previstas no quadro

legal ou regulamentar, em domínios como o meio ambiente, a saúde,

a segurança, o trabalho, a tributação, os incentivos financeiros ou outros.
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6. Apoiar e defender os princípios da boa gestão empresarial, desen-

volvendo e aplicando boas práticas de gestão empresarial.

7. Elaborar e aplicar práticas de auto-regulamentação e sistemas de

gestão eficazes que promovam uma relação de confiança mútua entre

as empresas e as sociedades onde aquelas operem.

8. Promover o conhecimento dos trabalhadores sobre, e fazer que ajam

em conformidade com as políticas da empresa, divulgando adequada-

mente essas políticas, até mesmo, por meio de programas de formação.

9. Abster-se de mover processos discriminatórios ou disciplinares contra

trabalhadores que, de boa fé, apresentem relatórios à administração

ou, se for o caso, às autoridades competentes, sobre práticas que

contrariem a lei, as Diretrizes ou as políticas da empresa.

10. Encorajar, na medida do possível, os parceiros comerciais, incluindo

fornecedores e subcontratados, a aplicar princípios de conduta empre-

sarial compatíveis com as Diretrizes.

11. Abster-se de qualquer ingerência indevida em atividades políticas

locais.

III. Divulgação

1. As empresas deverão garantir a divulgação regular e oportuna de

informação confiável e pertinente a respeito das suas atividades,

estrutura, situação financeira e resultados. A informação fornecida

deverá dizer respeito à empresa no seu conjunto e distinguir, quando

apropriado, setores de atividade ou zonas geográficas. As políticas de

divulgação das empresas deverão ser adaptadas à natureza, dimensão

e zona de implantação da empresa, tomando sempre em consideração
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custos, a confidencialidade dos negócios e outras preocupações que

digam respeito à competitividade.

2. As empresas deverão aplicar normas exigentes e padrões elevados

no que concerne à divulgação de informações, à contabilidade e à

revisão de contas. Elas são igualmente encorajadas a aplicar normas

exigentes no que toca à publicação de informações de caráter não-

financeiro, incluindo, se for o caso, relatórios sobre matérias ambientais

e sociais. Deverão ser indicados quais os padrões ou políticas pelos

quais se rege a coleta e publicação de informações, financeiras ou não,

da empresa.

3. As empresas deverão divulgar dados básicos, relativos à razão social,

sede e estrutura, assim como a razão social, endereço e número de

telefone tanto da empresa matriz como das principais filiais, bem como

a sua participação percentual, direta ou indireta, no capital dessas filiais,

incluindo as de participações recíprocas.

4. As empresas deverão igualmente divulgar informação relevante sobre:

a. Resultados financeiros e operacionais;

b. Objetivos;

c. Acionistas majoritários e direitos de voto;

d. Membros do conselho de administração e principais diretores,

assim como a respectiva remuneração;

e. Fatores de risco relevantes e previsíveis;

f. Questões de relevo concernentes aos trabalhadores e a outros agen-

tes envolvidos;

g. Estruturas e políticas de gestão.
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a. Declarações dirigidas ao público enunciando princípios ou regras

de conduta, incluindo informações sobre a política social, ética e

ambiental da empresa e outros códigos de conduta por ela subscritos.

Poderão igualmente ser comunicados a data de adoção dessas

declarações, os países ou entidades a que elas se aplicam e o de-

sempenho da empresa em relação a essas declarações;

b. Informações sobre sistemas de gestão de risco e métodos de cum-

primento das leis, bem como sobre as declarações de princípios ou

códigos de conduta;

c. Informações sobre relacionamento com trabalhadores e outros

agentes envolvidos na vida da empresa.

IV . Emprego e relações empresariais

Em conformidade com o quadro legal e regulamentar aplicável e as

práticas vigentes em matéria de emprego e de relações laborais, as

empresas deverão:

1. a) Respeitar o direito dos trabalhadores de se fazerem representar

por sindicatos e outras organizações legítimas de representação e

conduzir negociações construtivas com esses representantes, quer a

título individual quer por intermédio de associações patronais, com

vistas a alcançar acordos sobre condições de trabalho;

b) Contribuir para a abolição efetiva do trabalho infantil;

c) Contribuir para a eliminação de toda e qualquer forma de trabalho

forçado ou compulsório;

5. As empresas são encorajadas a fornecer informações suplementares,

entre as quais:



59RESPONSABILIDADE SOCIAL DE EMPRESAS MULTINACIONAIS -  DIRETRIZES DA OCDE

d) Não discriminar os trabalhadores no exercício das suas funções

em razão da raça, cor, sexo, religião, convicções políticas, nacio-

nalidade ou origem social, exceto quanto tais práticas seletivas

tenham por fim dar cumprimento a políticas estabelecidas pelos po-

deres públicos tendentes a promover maior igualdade de

oportunidades de emprego ou tenham a ver com especificidade de

determinado posto de trabalho.

2. a) Proporcionar, aos representantes dos trabalhadores, os meios ne-

cessários à elaboração de acordos coletivos de trabalho efetivos;

b) Proporcionar, aos representantes dos trabalhadores, as informa-

ções que se afigurem necessárias à condução de negociações

construtivas sobre condições de trabalho;

c) Promover consultas e cooperação entre a entidade patronal e os

trabalhadores e seus representantes sobre matérias de interesse

mútuo.

3. Fornecer informações aos trabalhadores e seus representantes que

lhes permitam ter uma idéia exata e correta sobre a atividade e

resultados da entidade ou, onde apropriado, da empresa como um

todo.

4. a) Respeitar padrões, em matéria de emprego e de relações empre-

sariais, não menos favoráveis do que os observados por empresas

da mesma dimensão e setor, no país de acolhimento;

b) Tomar as medidas necessárias para assegurar saúde e segurança

no desempenho das respectivas atividades.

5. Empregar, nas respectivas atividades e na medida do praticável, o

maior número possível de pessoal local, dando-lhe formação, com vistas

a aumentar os respectivos níveis de qualificação, em cooperação com
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os representantes dos trabalhadores e, quando necessário, com as

autoridades públicas competentes.

6. Fornecer aos representantes dos trabalhadores e, quando apropriado,

às autoridades públicas competentes, com a devida antecedência, todas

as informações que digam respeito à previsível introdução de alterações

na atividade da empresa, suscetíveis de afetar, de modo significativo, o

modo de vida dos trabalhadores, em especial, no caso de fechamento

de unidades que impliquem demissões coletivas; cooperar com esses

representantes e com as autoridades no sentido de mitigar tanto quanto

possível os efeitos adversos das resoluções em causa; dependendo das

circunstâncias específicas de cada caso e na medida do possível, fornecer

tais informações antes mesmo de ser tomada a decisão final; poderão

ser ainda empregados outros meios para proporcionar uma cooperação

construtiva com vistas a atenuar, substancialmente, os efeitos de tais

decisões.

7. Não influenciar, de modo desleal, negociações conduzidas de boa fé

com representantes dos trabalhadores sobre as condições de trabalho

ou não prejudicar o exercício do direito de associação dos trabalhadores

por meio de ameaças de transferência total ou parcial, para fora do

país, de unidades de produção ou de transferência de trabalhadores

oriundos de entidades pertencentes à empresa localizadas em outro

país.

8. Permitir, aos representantes autorizados dos trabalhadores, a con-

dução de negociações relativas a acordos coletivos de trabalho ou a

relações entre trabalhadores e empregadores, possibilitando às partes

realizar consultas sobre matérias de interesse comum, junto dos repre-

sentantes patronais capacitados para tomar decisões sobre essas

matérias.
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V. Meio Ambiente

As empresas deverão, dentro do quadro legal, regulamentar e das prá-

ticas administrativas em vigor nos países onde desenvolvem as

respectivas atividades e atendendo aos acordos, princípios, objetivos e

padrões internacionais relevantes, ter em devida consideração a

necessidade de proteger o meio ambiente, a saúde pública e a segurança

e, em geral, conduzir as suas atividades de modo a contribuir para o

objetivo mais amplo do desenvolvimento sustentável. Em especial, as

empresas deverão:

1. Criar e manter um sistema de gestão ambiental apropriado à

empresa, que preveja:

a. A coleta e avaliação, em tempo hábil, de informações adequadas,

no que concerne ao impacto que as respectivas atividades possam

ter sobre o meio ambiente, a saúde e a segurança;

b. A fixação de objetivos mensuráveis e, quando apropriado, de metas

no que se refere à melhoria do seu desempenho ambiental, incluindo

a revisão periódica da relevância esses objetivos; e

c. O acompanhamento e a verificação regular dos progressos al-

cançados no cumprimento  dos objetivos ou metas ambientais, de

saúde e de segurança.

2. Ter em consideração as questões referentes a custos, confidencialidade

e proteção dos direitos de propriedade intelectual, nomeadamente:

a. Fornecer ao público e aos trabalhadores, em tempo hábil, infor-

mações adequadas sobre o impacto potencial das respectivas

atividades sobre o meio ambiente, a saúde e a segurança, podendo

tais informações incluir relatórios sobre progressos alcançados em

matéria de melhoria de desempenho ambiental; e
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b. Estabelecer diálogo e consultas, em tempo hábil, com as comuni-

dades diretamente afetadas tanto pelas políticas ambientais, de saúde

e de segurança da empresa quanto pela respectiva implementação.

3. Avaliar e ter em conta na tomada de decisões o impacto previsível

sobre o meio ambiente, a saúde e a segurança que possa resultar dos

procedimentos, bens e serviços da empresa ao longo de todo o seu

ciclo de vida. Sempre que as atividades previstas possam ter um impacto

significativo sobre o meio ambiente, a saúde e a segurança e caso

sejam objeto de decisão por parte de uma autoridade competente, as

empresas deverão realizar uma avaliação adequada do impacto

ambiental.

4. Sempre que exista uma ameaça de danos graves ao ambiente, em

conformidade com o conhecimento científico tecnológico dos riscos en-

volvidos e tendo em consideração a saúde e segurança humanas, não

deverá ser invocada a inexistência de certeza científica absoluta como

argumento para adiar a adoção de medidas eficazes e economicamente

viáveis que permitam prevenir ou minimizar esses danos.

5. Manter planos de emergência para prevenir, atenuar e controlar danos

graves causados pelas respectivas atividades ao meio ambiente e à

saúde, incluindo os acidentes e situações de emergência; e estabelecendo

igualmente os mecanismos necessários para alertar de imediato as au-

toridades competentes.

6. Esforçar-se continuamente por melhorar o seu desempenho ambiental,

promovendo, quando necessário, a realização de atividades tais como:

a. Adoção, em todas os componentes da empresa, de tecnologias e

procedimentos de operação que reflitam os padrões de desempenho

ambiental existentes no componente da empresa com o melhor de-

sempenho;
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b. Desenvolvimento e fornecimento de produtos ou serviços que não

tenham quaisquer efeitos indevidos sobre o meio ambiente, cuja uti-

lização para os fins previstos não comporte perigos, que tenham um

consumo eficiente de energia e de recursos naturais e que possam

ser reutilizados, reciclados ou eliminados com toda a segurança;

c. Sensibilizar os consumidores para as conseqüências ambientais

da utilização dos produtos e serviços da empresa; e

d. Realizar investigação sobre os meios de melhorar o desempenho

ambiental da empresa a longo prazo.

7. Proporcionar aos trabalhadores níveis de educação e formação ade-

quados sobre questões ambientais, de saúde e de segurança, assim

como quanto ao manuseio de matérias perigosas, à prevenção de

acidentes ambientais e ainda sobre aspectos mais gerais da gestão

ambiental, tais como procedimentos de avaliação do impacto ambiental,

relações públicas e tecnologias ambientais.

8. Contribuir para o desenvolvimento de políticas públicas significativas

do ponto de vista ambiental e economicamente eficientes, por meio de,

por exemplo, parcerias ou iniciativas que permitam melhorar a consci-

ência e proteção ambientais.

VI. Combate à corrupção

As empresas não deverão, direta ou indiretamente, oferecer, prometer,

dar ou solicitar pagamentos ilícitos ou outras vantagens indevidas, com

vistas a obter ou conservar negócios ou outras vantagens ilegítimas.

Não deverá igualmente ser solicitado às empresas, nem ser delas

esperado, quaisquer pagamentos ilícitos ou outras vantagens indevidas.

Em particular, as empresas:
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1. Não deverão oferecer nem ceder a pressões para pagar a funcionários

públicos ou a trabalhadores dos seus parceiros comerciais qualquer

percentagem sobre um pagamento contratual. Não deverão recorrer à

subcontratação, ordens de compra ou contratos de consultoria como

meio de canalizar pagamentos a funcionários públicos, parceiros co-

merciais, respectivos trabalhadores ou familiares.

2. Deverão garantir que a remuneração dos respectivos agentes seja

adequada e decorra apenas da prestação de serviços legítimos. Quando

relevante, deverá ser elaborada e tornada disponível, às autoridades

competentes, uma lista dos agentes que participarão de transações com

organismos e empresas públicos.

3. Deverão aumentar a transparência relativa às atividades de luta contra

a corrupção e a extorsão. Entre tais medidas, poderão incluir-se com-

promissos assumidos publicamente contra a corrupção e a extorsão,

bem como a divulgação dos sistemas de gestão adotados pela empresa

para honrar esses compromissos. As empresas deverão igualmente

encorajar a abertura e o diálogo com o público, a fim de sensibilizá-lo

para o combate à corrupção e à extorsão e assegurar a sua cooperação.

4. Deverão sensibilizar os trabalhadores em relação às políticas da em-

presa contra a corrupção e a extorsão, e promover o cumprimento delas

por meio da divulgação adequada dessas políticas, bem como de pro-

gramas de formação e de procedimentos disciplinares.

5. Deverão adotar sistemas de controle de gestão que desencorajem o

suborno e outras práticas de corrupção, aplicando princípios financeiros

e contábeis, bem como práticas de auditoria que impeçam a criação de

�contabilidades paralelas� ou contas secretas ou ainda a elaboração

de documentos que não reflitam de forma conveniente e correta as

transações a que se reportam.
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6. Não deverão dar contribuições ilegais a candidatos a cargos públicos

ou a partidos políticos ou outras organizações políticas. As contribuições

deverão respeitar inteiramente as normas de divulgação pública de

informação e ser declaradas à administração da empresa.

VII. Interesses do consumidor

No seu relacionamento com os consumidores, as empresas deverão

reger-se por práticas corretas e justas no exercício das suas atividades

comerciais, publicitárias e de comercialização, devendo tomar todas as

medidas razoáveis para garantir a segurança e a qualidade dos bens

ou serviços que forneçam. Em particular, deverão:

1. Assegurar que os bens ou serviços que fornecem respeitam todas as

normas e padrões legalmente prescritos ou acordados em matéria de

saúde e segurança do consumidor, incluindo a rotulagem referente à

segurança do produto e informações a ela atinentes.

2. Fornecer, em função de cada bem ou serviço em concreto, informações

exatas e claras sobre o respectivo conteúdo, segurança de utilização,

manutenção, armazenagem e eliminação, que sejam suficientes para

permitir que o consumidor possa tomar decisões esclarecidas.

3. Criar procedimentos transparentes e eficazes que permitam dar res-

posta às reclamações do consumidor, contribuindo para a resolução

justa e rápida dos litígios com consumidores, sem custos ou formalidades

excessivos.

4. Abster-se de, por meio de afirmações ou omissões, incorrer em

práticas enganosas, falaciosas, fraudulentas ou desleais.

5. Respeitar a privacidade do consumidor e garantir a proteção de dados

pessoais.
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6. Trabalhar, de forma empenhada e transparente, em cooperação com

as autoridades públicas, na prevenção ou eliminação de ameaças sérias

para a saúde e segurança públicas que resultem do consumo ou utili-

zação de seus produtos.

VIII. Ciência e T ecnologia

As empresas deverão:

1. Esforçar-se para garantir que as respectivas atividades sejam com-

patíveis com as políticas e planos de ciência e tecnologia dos países

onde desenvolvem a sua atividade e, quando necessário, contribuir para

o desenvolvimento da capacidade de inovação em nível nacional e local.

2. Quando exeqüível no curso de suas atividades comerciais, adotar

práticas que permitam a transferência e a difusão rápida de tecnologias

e de conhecimentos técnicos, salvaguardando devidamente a proteção

dos direitos de propriedade intelectual.

3. Quando apropriado, levar a cabo, nos países de acolhimento,

atividades de desenvolvimento científico e tecnológico que permitam

satisfazer as necessidades do mercado local, bem como oferecer em-

prego nesses setores de atividade (C&T) a trabalhadores do país de

acolhimento, encorajando a sua formação, tendo em conta as

necessidades comerciais existentes.

4. Ao concederem licenças relativas à utilização de direitos de pro-

priedade intelectual ou quando, de outra forma, transfiram tecnologia,

fazê-lo em termos e condições razoáveis e de maneira a contribuir para

as perspectivas de desenvolvimento de longo prazo do país de

acolhimento.

5. Quando tal for pertinente para os objetivos comerciais da empresa,

desenvolver relações em nível local com universidades, instituições pú-
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blicas de pesquisa, e participar em projetos conjuntos de pesquisa com

empresas ou associações empresariais locais.

IX. Concorrência

As empresas deverão, dentro do quadro legal e regulamentar aplicável,

exercer as suas atividades de forma concorrencial. Em particular, deverão:

1. Abster-se de subscrever ou executar acordos anticoncorrenciais com

os seus concorrentes, com o objetivo de:

a) Fixar preços;

b) Apresentar propostas concertadas (concorrer em conluio);

c) Impor restrições ou quotas de produção; ou

d) Proceder à partilha ou divisão dos mercados, repartindo entre si

clientes, fornecedores, zonas geográficas ou ramos de atividade;

2. Exercer as respectivas atividades de modo compatível com as leis da

concorrência aplicáveis, tendo em consideração a aplicabilidade das

leis da concorrência dos países cujas economias poderão ser prejudi-

cadas pelas atividades anticoncorrenciais por si desenvolvidas.

3. Nos termos da legislação aplicável e das salvaguardas relevantes,

cooperar com as autoridades que, nesses países, são competentes em

matéria de concorrência, mediante, entre outras, respostas rápidas e

completas a pedidos de informações delas recebidos.

4. Promover a sensibilização dos respectivos trabalhadores para a im-

portância do respeito pela legislação e políticas da concorrência

aplicáveis.
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X. T ributação

É importante que as empresas contribuam para as finanças públicas

dos países de acolhimento, cumprindo pontualmente as obrigações

fiscais que lhes competirem. Em particular, deverão agir de acordo com

o quadro legal e regulamentar fiscal em vigor nos países onde

desenvolvem a atividade, devendo esforçar-se seriamente por cumprir

as obrigações decorrentes tanto da letra quanto do espírito dessas leis

e regulamentos. Neste âmbito, as empresas deverão tomar medidas

tais como fornecer às autoridades competentes todas as informações

necessárias para a determinação correta dos impostos incidentes sobre

as suas atividades e sujeitar os �preços de transferência� ao princípio

da plena concorrência.
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Decisão do Conselho da OCDE

Junho de 2000

O CONSELHO,

Considerando a Convenção da Organização para a Cooperação e De-

senvolvimento Econômico, de 14 de Dezembro de 1960;

Considerando a Declaração da OCDE sobre Investimento Internacional

e Empresas Multinacionais (doravante �Declaração�), na qual os

governos dos países aderentes (doravante �países aderentes�)

recomendam, em conjunto, às empresas que desenvolvem atividades

nos seus territórios ou a partir deles, o respeito pelas Diretrizes para as

Empresas Multinacionais (doravante �Diretrizes�);

Reconhecendo que, dada a dimensão mundial das atividades das em-

presas multinacionais, a cooperação internacional nos domínios

abrangidos pela Declaração se deverá estender a todos os países;

Considerando os Termos de Referência do Comitê de Investimento In-

ternacional e Empresas Multinacionais, em particular no que se refere

às suas responsabilidades em relação à Declaração [C(84)171(Final),

renovada em C/M(95)21];

Considerando o Relatório sobre a Primeira Revisão da Declaração de

1976 [C(79)102(Final)], o Relatório sobre a Segunda Revisão da

Declaração [C/MIN(84)5(Final)], o Relatório sobre a Revisão de 1991

Anexo IIAnexo II
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da Declaração [DAFFE/IME(91)23] e o Relatório sobre a Revisão de

2000 das Diretrizes [C(2000)96];

Considerando a Segunda Decisão Revista do Conselho de Junho de

1984 [C(84)90], alterada em Junho de 1991 [C/MIN(91)7/ANN1];

Considerando a importância do reforço dos procedimentos que

permitam a realização de consultas sobre matérias abrangidas por estas

Diretrizes e a promoção da aplicação eficaz delas;

Sob proposta do Comitê de Investimento Internacional e Empresas

Multinacionais:

DECIDE:

Revogar a Segunda Decisão Revista do Conselho de Junho de 1984

[C(84)90], alterada em Junho de 1991 [C/MIN(91)7/ANN1] e substituí-

la pela seguinte decisão:

I. P ontos de Contatos Nacionais

1. Os países aderentes criarão Pontos de Contatos Nacionais  encarre-

gados de levar a efeito atividades de promoção, responder a pedidos

de informações, participar em conversações com as partes envolvidas,

sobre todas as matérias abrangidas pelas Diretrizes, a fim de

contribuírem para a resolução de questões que possam surgir neste

âmbito, tendo em boa conta as Orientações de Procedimento adiante

anexas. A comunidade empresarial, as organizações sindicais e outras

partes interessadas serão informadas sobre as atividades desenvolvidas.

2. Os Pontos de Contatos Nacionais dos diversos países cooperarão

entre si, na medida do necessário, em relação a qualquer matéria

abrangida nas Diretrizes e que seja relevante para as suas atividades.
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Regra geral, a discussão em nível nacional deverá preceder os contatos

com outros Pontos de Contatos Nacionais.

3. Os Pontos de Contatos Nacionais reunir-se-ão anualmente para par-

tilhar experiências e elaborar relatório ao Comitê de Investimento In-

ternacional e Empresas Multinacionais.

II. Comitê de Investimento Internacional

e Empresas Multinacionais

1. O Comitê de Investimento Internacional e Empresas Multinacionais

(doravante �CIME� ou �Comitê�) procederá periodicamente, ou a pedido

de um país aderente, ao intercâmbio de pontos de vista sobre matérias

abrangidas pelas Diretrizes e sobre a experiência adquirida com a sua

aplicação.

2. O Comitê convidará periodicamente o Comitê Consultivo da OCDE

para as Empresas e a Indústria (BIAC) e o Comitê Consultivo da OCDE

para os Sindicatos (TUAC) (doravante �órgãos consultivos�), bem como

outras organizações não-governamentais, para exprimirem os seus pon-

tos de vista a respeito de matérias abrangidas pelas Diretrizes. Poderão

ainda ter lugar intercâmbios de pontos de vista sobre essas matérias

com os órgãos consultivos, a pedido destes.

3. O Comitê poderá decidir organizar intercâmbios de pontos de vista

a respeito de matérias abrangidas pelas Diretrizes com representantes

de países não-aderentes.

4. O Comitê será responsável pela prestação de esclarecimentos acerca

das Diretrizes. Os esclarecimentos serão fornecidos quando requisitados.

Se assim o desejar, uma empresa poderá, a título individual, exprimir

os seus pontos de vista, oralmente ou por escrito, acerca de matérias

abrangidas pelas Diretrizes e que sejam do seu interesse. O Comitê
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não apresentará quaisquer conclusões sobre a conduta de determinada

empresa em particular.

5. O Comitê levará a cabo intercâmbios de pontos de vista acerca das

atividades dos Pontos de Contatos Nacionais, tendo em vista melhorar

a eficácia da aplicabilidade das Diretrizes.

6. No cumprimento das suas responsabilidades relativas ao funciona-

mento eficaz das Diretrizes, o Comitê terá na devida consideração as

Orientações de Procedimento adiante anexas.

7. O Comitê relatará periodicamente ao Conselho acerca das matérias

abrangidas pelas Diretrizes. Nos seus relatórios, o Comitê deverá ter

em consideração os relatórios apresentados pelos Pontos de Contatos

Nacionais, os pontos de vista expressos pelos órgãos consultivos e, quan-

do apropriado, os pontos de vista das organizações não-governamentais

e dos países não-aderentes.

III. R evisão da Decisão

A presente Decisão será periodicamente revista. O Comitê apresentará

propostas para este efeito.
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Anexo IIIAnexo III

Orientações para Procedimento

I. P ontos de Contatos Nacionais

Os Pontos de Contatos Nacionais (PCNs) têm como função promover a

eficácia das Diretrizes. Eles funcionarão em conformidade com critérios

essenciais de visibilidade, acessibilidade, transparência e prestação de

contas, a fim de alcançarem o objetivo da equivalência funcional.

A. Modalidades Institucionais

Em conformidade com o objetivo da equivalência funcional, os países

aderentes têm flexibilidade para organizar os seus PCNs, procurando

garantir o apoio ativo dos parceiros sociais, incluindo a comunidade

empresarial e as organizações sindicais, bem como outras partes

interessadas, entre as quais as organizações não-governamentais.

Por conseqüência, o Ponto de Contato Nacional:

n  Poderá ser um alto funcionário ou um serviço da administração pública

dirigido por um alto funcionário. Pode igualmente ser organizado como

entidade coletiva que inclua representantes de outros organismos

públicos. Os representantes da comunidade empresarial, das organi-

zações sindicais e de outras partes interessadas poderão ainda participar

nessa instância.
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n  Estabelecerá e manterá relações com representantes da comunidade

empresarial, organizações sindicais e outras partes interessadas que pos-

sam contribuir para o funcionamento eficaz das Diretrizes.

B. Informação e Promoção

Os Pontos de Contatos Nacionais:

n  Darão a conhecer as Diretrizes, divulgando-as pelos meios adequados,

incluindo a informação digital, e na respectiva língua nacional. Os

potenciais investidores (nacionais e estrangeiros) deverão ser informados

sobre elas quando necessário.

n  Desenvolverão ações de sensibilização a respeito das Diretrizes, co-

operando, quando preciso, com a comunidade empresarial, as

organizações sindicais, outras organizações não-governamentais e o

público interessado.

n  Responderão a pedidos de informações sobre as Diretrizes, remetidos

por:

- outros Pontos de Contatos Nacionais;

- comunidade empresarial, organizações sindicais, outras orga-

nizações não-governamentais e o público; e

- governos de países não aderentes.

C. Implementação em circunstâncias específicas

O PCN contribuirá para a resolução de questões concretas que surjam

em relação à implementação das Diretrizes, abrirá espaço para debate

e assistirá a comunidade empresarial, as organizações sindicais e outras
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partes interessadas na solução delas de maneira rápida e eficaz, em

conformidade com o quadro legal aplicável. Ao prestar essa assistência,

o PCN:

n  Procederá a uma primeira avaliação, a fim de determinar se as refe-

ridas questões merecem um exame mais aprofundado e responderá à

parte ou partes que as apresentaram.

n  Se as questões levantadas merecerem um exame mais aprofundado,

proporá os seus bons ofícios para ajudar as partes a encontrar uma

solução. Para isso, o PCN consultará as partes e consoante o caso:

- Solicitará o parecer das autoridades competentes e/ou dos repre-

sentantes da comunidade empresarial, das organizações sindicais,

de outras organizações não-governamentais e de peritos;

- Consultará o Ponto de Contato Nacional de outro país ou países

interessados;

- Solicitará o parecer do CIME, se existirem dúvidas sobre a inter-

pretação das Diretrizes em circunstâncias concretas;

- Proporá e, com o acordo das partes interessadas, facilitará o acesso

a meios consensuais e não contenciosos, tais como a conciliação ou

mediação.

n  Se as partes interessadas não chegarem a um acordo entre si, emitirá

um comunicado e fará as recomendações apropriadas no tocante à

aplicação das Diretrizes.

A fim de facilitar a resolução das questões levantadas, tomará as

medidas adequadas para proteger as informações sensíveis assim

como outras inerentes às empresas. No decorrer do processo previsto

no parágrafo 2º, supra, a confidencialidade dos procedimentos será

mantida. No final destes procedimentos, se as partes interessadas
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não tiverem chegado a acordo, terão o direito de se exprimir sobre

as questões em exame e discuti-las. Todas as informações e os

pareceres fornecidos durante os procedimentos por outra parte

interessada, todavia, permanecerão confidenciais, a não ser que essa

outra parte autorize a divulgação.

Após consulta das partes envolvidas, tornará públicos os resultados do

processo, salvo se a manutenção da confidencialidade for entendida

como mais útil para a implementação eficaz das Diretrizes.

Se as questões forem suscitadas em países não-aderentes, tomará me-

didas no sentido de se alcançar um entendimento sobre elas, seguindo

os atuais procedimentos onde seja relevante e praticável.

D. Elaboração de relatórios

n  Cada Ponto de Contato Nacional relatará suas atividades anualmente

ao Comitê.

n  Os relatórios deverão conter informação relativa à natureza e aos

resultados das atividades dos Pontos de Contato Nacional, incluindo as

referentes à sua implementação em circunstâncias específicas.

II. Comitê de Investimento Internacional

e Empresas Multinacionais

n  O Comitê cumprirá as suas responsabilidades eficientemente e no

devido tempo.

n  O Comitê analisará os pedidos de assistência apresentados pelos

PCNs, no quadro das suas atividades, incluindo os relacionados à

interpretação das Diretrizes em circunstâncias concretas.
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n  O Comitê:

Analisará os relatórios apresentados pelos PCN.

Analisará os pedidos fundamentados apresentados por um país ade-

rente ou por órgão consultivo, para determinar se um PCN está ou

não cumprindo as suas obrigações no que se refere à resolução de

questões concretas.

Ponderará a prestação de esclarecimentos sempre que um país ade-

rente ou um órgão consultivo apresentar um pedido fundamentado

referente à correta interpretação das Diretrizes por parte de um PCN

em circunstâncias concretas.

Fará recomendações, quando necessário, para melhorar o funcio-

namento dos PCNs e a aplicação eficaz das Diretrizes.

n  O Comitê poderá solicitar e analisar pareceres de peritos relativos a

quaisquer matérias abrangidas pelas Diretrizes. Para este efeito, decidirá

sobre quais os procedimentos adequados.
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Anexo IVAnexo IV

Lista de P ontos de Contatos Nacionais

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 92/MF de 12 de maio de 2003.

Aprova a criação do Ponto de Contato Nacional segundo as Diretrizes

para as Empresas Multinacionais - OCDE

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, e, consi-

derando que o Brasil decidiu apoiar a Declaração sobre Investimento

Internacional e Empresas Multinacionais da Organização para

Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (a Declaração);

Considerando que a Declaração abrange as Diretrizes da OCDE para

as Empresas Multinacionais, estabelecendo princípios e padrões de cum-

primento voluntário, consistentes com a legislação aplicável, com vistas

a uma conduta empresarial responsável das empresas multinacionais

(as Diretrizes);

Considerando que a Decisão do Conselho da OCDE sobre as Diretrizes,

adotada em sua 982a sessão, em 26 e 27 de junho de 2000 (a Decisão),

estabeleceu que os países que apoíam a Declaração criarão Pontos de

Contatos Nacionais com o fim de promover a implantação das Diretrizes

nos seus territórios;
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R E S O L V E :

Art. 1o - Instituir, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Ponto de Contato

Nacional para a Implementação das Diretrizes da OCDE para as Em-

presas Multinacionais - PCN, incumbido de, levando em consideração

as orientações de procedimento anexas à Decisão:

I - levar a efeito atividades de promoção e implementação das Diretrizes;

II - responder a pedidos de informação;

III - participar de conversações entre as partes interessadas em todas as

matérias abrangidas pelas Diretrizes, a fim de contribuir para a resolução

de questões que possam surgir no seu âmbito;

IV - cooperar com os Pontos de Contatos Nacionais dos demais países

em relação às matérias abrangidas nas Diretrizes; e

V - acompanhar e implementar, no que couber, as Decisões do Conselho

da OCDE sobre as Diretrizes.

Art. 2o - A direção do PCN caberá à Secretaria de Assuntos

Internacionais;

Art. 3o - Poderão ser convidados para integrar o PCN representantes

dos seguintes órgãos:

Ministério das Relações Exteriores;

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

Ministério do Trabalho e Emprego;

Ministério da Justiça;

Ministério do Meio Ambiente;

Ministério da Ciência e Tecnologia;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

Banco Central do Brasil.
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Art. 4o - Os representantes dos órgãos convidados que desejem parti-

cipar do PCN serão indicados pelos respectivos titulares.

Art. 5o - O PCN funcionará por prazo indeterminado.

Art. 6o - O PCN deverá instituir mecanismos que permitam a informação

e discussão periódica da implementação das Diretrizes com as entidades

da sociedade civil.

Art. 7o - Outras entidades da administração pública poderão ser

convidadas pelo Coordenador do PCN para participar, em caráter

permanente ou temporário.

Art. 8o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

Ministério da Fazenda



81RESPONSABILIDADE SOCIAL DE EMPRESAS MULTINACIONAIS -  DIRETRIZES DA OCDE

DECISÃO PCN 01/2003 - Brasil

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PONTO DE CONTATO NACIONAL

Setor de Autarquias Sul - Quadra 3 Bloco O sala 1001

Brasília, DF 70.770-100 Brasil

Telefone (61) 412 4031 Fax (61) 412 4057

E-mail: pcn.ocde@fazenda.gov.br

Decisão PCN 01/2003

Brasília, 20 de junho de 2003

Reclamação     01/2002: PARMALAT - CUT Demissões

Coletivas na Fábrica de Porto Alegre, Rio Grande do Sul

Reclamado:  Empresa Parmalat Brasil S/A Indústria de Alimentos -

PARMALAT

Reclamante:  Central Única dos Trabalhadores - CUT

Reclamação:  O Artigo 6º, Capítulo 4º, das Diretrizes não teria sido

observado no caso do fechamento da unidade de produção da

PARMALAT em Porto Alegre. Não foram fornecidas informações, antes

da tomada de decisão, à entidade de representação dos empregados

ou à qualquer esfera do governo.

Anexo VAnexo V
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Normas: Artigo 6º do Capítulo 4º das Diretrizes da OCDE para Em-

presas Multinacionais: �Fornecer aos representantes dos trabalhadores

e, quando apropriado, às autoridades públicas competentes, com a

devida antecedência, todas as informações que digam respeito à

previsível introdução de alterações na atividade da empresa, suscetíveis

de afetar, de modo significativo, o modo de vida dos trabalhadores, em

especial, no caso de fechamento de unidades que impliquem demissões

coletivas; cooperar com esses representantes e com as autoridades, no

sentido de mitigar tanto quanto possível os efeitos adversos das medidas

em causa; dependendo das circunstâncias específicas de cada caso e

na medida do possível, fornecer tais informações antes mesmo de ser

tomada a decisão final; poderão ser ainda empregados outros meios

para proporcionar uma cooperação construtiva com vistas a atenuar,

substancialmente, os efeitos de tais decisões.�

R elatório:

Em 26 de setembro de 2002, a Central Única dos Trabalhadores/CUT

enviou ao PCN informação sobre o caso. Segundo a correspondência, a

gerência da empresa PARMALAT entregara a todos os trabalhadores da

fábrica de iogurtes de Porto Alegre, no dia 11 de junho de 2002, carta

na qual fazia saber que aquela linha de produção seria transferida antes

de meados de novembro do mesmo ano. Até então a empresa não havia

feito nenhuma referência a essa decisão.

A carta aos empregados, anexa à correspondência da CUT, prevê a

possibilidade de aproveitamento de parte dos funcionários em outras

unidades; a intenção de fornecer assistência médica por mais três meses

a partir do desligamento; um adicional em dinheiro a ser pago junto

com a quitação e proporcional ao tempo de casa de cada funcionário;

um programa de apoio com preparação de Curriculum Vitae para cada

empregado e divulgação nas empresas da região de Porto Alegre; e
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treinamento para entrevistas e noções de economia doméstica. A carta

menciona também a razão para o fechamento daquela unidade: o

principal mercado consumidor, no sudeste do País, estaria muito distante

daquela unidade produtora, localizada no extremo sul.

A CUT relata que o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Laticínios,

da Panificação e Chocolate de Porto Alegre - STINPANPA reunira-se com

a PARMALAT entre 17 e 24 de junho de 2002, contestando a explicação

mercadológica como justificativa para a demissão dos empregados da

fábrica de Porto Alegre. A CUT informou que o Sindicato teria percebido

que a decisão final já havia sido tomada e decidiu negociar as condições

para os demitidos. Segundo a CUT, na fábrica trabalhavam 410

funcionários e a empresa demitiu uma média de 50 trabalhadores por

mês desde agosto de 2002.

A comunicação da PARMALAT ao STINPANPA foi entregue no mesmo

dia em que a carta aos empregados foi recebida. Em 7 de novembro

de 2002 a PARMALAT enviou carta ao PCN, em que menciona ter

recebido cópia da carta enviada pela CUT ao PCN, que trata do �pro-

cesso de transferência de operações da unidade industrial de Porto Alegre

(RS)�. Justifica o fechamento da fábrica com base nas mudanças

conjunturais dos anos 90, com a abertura da economia; no crescimento

das operações da empresa; no investimento em operações industriais,

modernização e ampliação da capacidade produtiva, com aquisição

de outras empresas que atuavam no setor. A unidade de Porto Alegre

fabricava 9% de todo o iogurte consumido no País, mas apenas 18% da

produção se dirigia para a Região Sul, e o restante teria que ser

transportado para o sudeste do País, chegando às prateleiras já

desvalorizado por estar com o prazo próximo ao limite permitido para

consumo. Isso fazia com que seu preço final caísse, com prejuízo para

a operação.
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Em 5 de dezembro de 2002, o PCN realizou reunião interna para avaliar

a reclamação da CUT relativa ao caso PARMALAT acima descrito. Ficou

decido dar prosseguimento ao assunto e convocar as partes envolvidas.

Em 21 de março de 2003 reuniu-se o PCN com a PARMALAT e a CUT. A

reclamante reiterou os argumentos, afirmando que, no caso do

fechamento, a PARMALAT não agira em conformidade com as Diretrizes.

O secretário para Assuntos Internacionais da CUT leu o artigo constante

nas Diretrizes e ressaltou o aspecto social e econômico que as demissões

encerravam para a comunidade local. Relatou que informara o sucedido

ao PCN italiano e referiu-se aos benefícios de o Brasil aplicar de forma

efetiva o teor daquele documento.

Pela PARMALAT, o diretor de Comunicação expôs o plano da empresa

para mitigar o impacto de sua decisão e distribuiu uma publicação com

o resultado de negociação entre a empresa e a direção do Sindicato,

datada de 21 de junho de 2002, onde �ficaram acertados os valores

de gratificação e normas referentes às demissões�. Nesse documento

foram esclarecidas as compensações oferecidas aos empregados.

O sindicato local não compareceu à reunião e não houve contestação

pela CUT ao desfecho da negociação e às compensações oferecidas.

Com relação ao destino dos demitidos, a PARMALAT informou que dos

434 funcionários existentes em 1993, tinham sido demitidos 189 entre

agosto de 2002 e janeiro de 2003.

Conclusão

Além de abordar a necessidade de minimizar os impactos das decisões

empresariais entre os empregados afetados, o artigo das Diretrizes em

pauta vai além, procurando viabilizar alternativas a essas decisões. Ao

dispor que trabalhadores e governo sejam informados antes da tomada

de decisão definitiva que possa afetar substancialmente a vida dos em-



85RESPONSABILIDADE SOCIAL DE EMPRESAS MULTINACIONAIS -  DIRETRIZES DA OCDE

pregados, as Diretrizes indicam um caminho participativo na busca de

alternativas.

Quanto ao primeiro aspecto do citado artigo, as informações obtidas

indicam que a PARMALAT ofereceu um conjunto razoável de benefícios

aos empregados afetados pelo fechamento da unidade, superiores aos

exigidos pela legislação brasileira, devendo ser reconhecido seu esforço

nesse sentido.

Por outro lado, entretanto, a empresa deixou de explorar alternativas

para o fechamento da unidade ao não envolver os trabalhadores e as

três esferas governamentais (municipal, estadual ou federal) na fase

que antecedeu sua decisão, deixando, portanto, de atender àquela

prescrição das Diretrizes.

Não há dúvidas de que cabe à empresa a decisão final quanto a assun-

tos da espécie, mas a participação dos trabalhadores e do governo, na

avaliação e discussão das alternativas, poderia ter trazido à luz opções

viáveis para a manutenção da unidade de produção no local. Caso isso

não fosse possível, pelo menos existiria o conforto de terem sido buscadas e

estudadas, de forma participativa, tais alternativas.

Portanto, o PCN recomenda que a PARMALAT aperfeiçoe seus

procedimentos em futuras situações dessa natureza, buscando promover

a participação das outras partes interessadas antes de decidir sobre

questões que afetam substancialmente a vida da comunidade de que

participa.

Antonio Gustavo Rodrigues

Diretor do Ponto de Contato Nacional

Maio / 2003
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P ontos de Contatos no mundo

Áustria

Director

Export and Investment Policy Division

Federal Ministry of Economic Affairs and

Labour

Abteilung II/5

Stubenring 1 1011

Vienna

Tel: (43-1) 711 00 5180 or 5792

Fax: (43-1) 715 9651

POST@C25.bmwa.gv.at

http://www.oecd-leitsaetze.at

http://www.wko.at/eu/handel/oecd.htm

http://www.akwien.at

Bélgica

Directeur général honoraire - Président

Ministère des Affaires Économiques

Administration des Relations Économiques

Rue Général Leman 60

1040 Bruxelles

Tel: (32-2) 2065 873

Fax: (32-2) 5140 389

colette.vanstraelen@mineco.fgov.be

Canadá

Canada�s National Contact Point

Room C6-273

125 Sussex Drive

Ottawa, Ontario K1A 0G2

Tel: (1-613) 996 3324

Anexo VIAnexo VI

Alemanha

Bundesministerium für Wirtschaft und

Arbeit

Auslandsinvestitionen VC3

Scharnhorststrasse 34-37

D-10115 Berlin

Tel: (49-30) 2014 7577, 75 21

Fax: (49-30) 2014 5378

buero-vc3@bmwa.bund.de

Argentina

Ministerio de Relaciones Exteriores

National Directorate of International

Economic Negociations

Esmeralda 1212 - 9 piso (C.P. 1306)

1007 Buenos Aires

Tel: (54-11) 4819 7210

Fax: (54-11) 4819 7597

multilaterales@mrecic.gov.ar

Austrália

The Executive Member

Foreign Investment Review Board

c/- The Treasury

Parkes Place

Parkes ACT 2600

Canberra

Tel: (61-2) 6263 3795

Fax: (61-2) 6263 2940

ancp@treasury.gov.au

http://www.ausncp.gov.au
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Fax: (1-613) 944 0679

ncp.pcn@dfait-maeci.gc.ca

http://www.ncp-pcn.gc.ca

Chile

Jefe Departamento OCDE

Dirección de Relaciones Económicas

Internacionales

Ministerio de Relaciones Exteriores de

Teatinos 20, tercer piso

Santiago

Tel: 56 2 565 9325

Fax: 56 2 696 0639

clrojas@direcon.cl

pnacional.contacto@direcon.cl

Coréia

Vice-Minister

Ministry of Commerce, Industry and

Energy (MOCIE)

1 Chungang-dong

Kwachon-si

Kyongki Province

Tel: (82-2) 507-2152/500-2568

Fax: (82-2) 504-4816/822-503-9655

fdikorea@mocie.go.kr

http://www.mocie.go.kr

Dinamarca

Deputy Permanent Secretary of State

Labour Law and International Relations

Centre

Ministry of Employment

Holmens Kanal 20

DK-1060 Copenhagen K

Tel: (45) 339 299 59

Fax: (45) 331 213 78

eed@am.dk

Espanha

National Contact Point

General Secretary for International

Trade

Ministry of Economy

Paseo de la Castellana nº 162

28046 Madrid

Tel: (34-91)

Fax: (34-91) 457 2863

PNacional.Contacto@sscc.mcx.es

http://www.mcx.es/polco/Inversiones

Exteriores/acuerdosinternacionales/

acuerdosinternacionales.htm

Estônia

Head of Division

Foreign Trade Policy Division, Trade

Department

Ministry of Economic Affairs and Com-

munication

Harju 11

15072 Tallinn

Tel: 372-625 6399

Fax: 372-631 3660

paul.elberg@mkm.ee

Estados Unidos

Director  - Office of Investment Affairs

Department of State

2201 C St. NW

Washington, DC 20520

Tel: (1-202) 736 4274

Fax: (1-202) 647 0320

usncp@state.gov

http://www.state.gov/e/eb/oecd/

http://www.state.gov/www/issues/

economic/ifd_oia.html
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Finlândia

Secretary General, Senior Government

Secretary

Advisory Committee on International

Investment and Multinational

Enterprises of Finland (MONIKA)

Ministry of Trade and Industry

PO Box 32 0023 Valtioneuvosto

Helsinki

Tel: (358-9) 1606 4689

jorma.immonen@ktm.vn.fi

http://www.ktm.fi/monika/

França

Madame Claire Waysand

Sous-directrice « Europe et Affaires

Monétaires Internationales »

Direction du Trésor

139, Rue de Bercy

75572 Paris cedex 12

Tel: (33) 01 44 87 73 70

Fax: (33) 01 45 18 36 29

odile.renaud-

basso@dt.finances.gouv.fr

http://www.minefi.gouv.fr/TRESOR/pcn/

pcn.htm

Grécia

Director  - Directorate for International

Organisations and Policies

General Directorate for Policy Planning

and Implementation

Ministry of Economy and Finance

Ermou & Cornarou 1

GR-105 63 Athens

Tel: (30-1) 328 6301 or 328 6231

Fax: (30-1) 328 6309

nsyms@ath.forthnet.gr

http://www.elke.gr/bloecd.htm

Holanda

Head of the Investment Policy and In-

ternational

Organisations Division

Ministry of Economic Affairs

P.O. Box 20102

NL-2500 EC The Hague

Tel: (31-70) 379 6378

Fax: (31-70) 379 7924

M.W.Sikkel@minez.nl

http://www.oesorichtlijnen.nl/

Hungria

Investment Incentives and Investment

Promotion Department

Ministry of Economic Affairs

V., Honvéd u. 13-15

H-1055 Budapest

Tel: (36-1) 374-2877

Fax: (36-1) 269-3478

tibor.tejnora@gmv.gov.hu

http://www.gm.hu/fomenu/

kereskedelem/htm/oecd/index.htm

Irlanda

National Contact Point for the OECD

Guidelines for Multinational Enterprises

Enterprise Policy Unit

Department of Enterprise, Trade and

Employment

Kildare Street

Dublin 2

Tel: (353-1) 631 2936

Fax: (353-1) 631 2822

Conor_Obrien@entemp.ie or,

Páraig_Hennessy@entemp.ie

http://www.entemp.ie/epst/fdi2.htm
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Islândia

Director for Financial Markets and Eco-

nomic Affairs

Ministry of Industry and Commerce

Arnarhvoli

150 Reykjavik

Tel: (354-1) 609 070

Fax: (354-1) 621 289

Itália

Mr. Stelio Venceslai

Directorate for Productive

Development and Competitiveness

Ministry for Productive Activities

Via Molise no. 2

I-00180 Rome

Tel: (39-06) 47052836

Fax: (39-06) 47887944

venceslai@minindustria.it

http://www.minindustria.it/dgspc/Pcn/pcn.htm

Japão

Director - Second International

Organisations Division

Economic Affairs Bureau

Ministry of Foreign Affairs

2-2-1 Kasumigaseki

Chiyoda-ku

Tokyo

Tel: (81-3) 6402 2192

Fax: (81-3) 6402 2191

http://www.mofa.go.jp/mofaj/gaiko/oecd/

Lituânia

Director

Company Law Division

Ministry of Economy of the Republic of

Lithuania

Gedimino ave. 38/2

LT-2600 Vilnius

Tel: 370 2 62 18 60

Fax: 370 2 62 39 74; 370 2 62 56 04

I.Jakubenaite@po.ekm.lt

http://www.ekm.lu

Luxemburgo

Secrétaire du Point de Contact National

Ministère de l�Economie

Secrétariat du Comité de Conjoncture

L-2914 Luxembourg

Tel: (352) 478 - 41 73

Fax: (352) 46 04 48

marc.hostert@eco.etat.lu or,

anne-catherine.lammar@eco.etat.lu

México

Secretaría de Economía

Attn: Ken Smith

Alfonso Reyes # 30, Piso 16

Col. Condesa C.P. 06140

Mexico, D.F.

Tel: (52-5) 5729-9146 or 47

Fax: (52-5) 5729-6091

pcn-ocde@economia.gob.mx or,

ksmith@economia.gob.mx

http://www.economia-snci.gob.mx

Noruega

Ministry of Foreign Affairs

Department for Trade Policy, Environment

and Resources

WTO/OECD-section

PO Box 8114

N-0032 Oslo

Tel: (47) 2224 3418

Fax: (47) 2224 2784

s-wto@mfa.no

http://odin.dep.no/ud/norsk/
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Nova Zelândia

Senior Advisor

Ministry of Economic Development

P.O. Box 1473

Wellington

Tel: (64-4) 474 2967

Fax: (64-4) 471 2658

marian.kljakovic@med.govt.nz

Polônia

Polish Agency for Foreign Investment

(PAIZ)

Al. Róz 2

00-559 Warsaw

Tel: (48-22) 334-98-71

Fax: (48-22) 334-99-99

jcygler@paiz.gov.pl

http://www.paiz.gov.pl

Portugal

Director

Foreign Investment Department

Portuguese Investment Promotion

Agency (ICEP)

Avenida 5 de Outubro, 101

1050-051 Lisboa

Tel: (351-1) 808 214 214/217 909 351

Fax: (351-1) 217 940 209

icep@icep.pt

República Eslovaca

National Contact Point of the Slovak

Republic - NKM SR

Ministry of Economy

Odbor podnikatelskeho prostredia

MH SR, Mierova 19

SK - 827 15 Bratislava

Tel: 421-2-48541618

Fax: 421-2-48543502

kapko@economy.gov.sk

http://www.economy.gov.sh/

spolupraca/smernicepodniky.doc

República Tcheca

Director General

International Organisations Department

Ministry of Finance

Letenská 15

118 10 Prague 1

Tel: (420-2) 5704 2133

Fax: (420-2) 5704 2795

lenka.loudova@mfcr.cz

http://www.mfcr.cz/scripts/hp/

default.asp?OECD-NKM

Reino Unido

UK National Contact Point

Department of Trade and Industry

Bay 357

Kingsgate House

66-74 Victoria Street

London SW1E 6SW

Tel: (44-20) 7215 4510

Fax: (44-20) 7215 4577

duncan.lawson@dti.gov.uk or,

uk.ncp@dti.gsi.gov.uk

http://www.dti.gov.uk/ewt/ukncp.htm

Eslovênia

Ministry of the Economy

Foreign Economic Relations Division

Economic Multilateral Sector

Kotnikova 5

1000 Ljubljana

Tel: 00 386 2 2341035

Fax: 00 386 2 2341050
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Suécia

Department for International Trade Policy

Ministry of Foreign Affairs

103 33 Stockholm

Tel: (46-8) 405 1000

Fax: (46-8) 723 1176

sofia.calltorp@foreign.ministry.se

http://www.utrikes.regeringen.se/

nkp.htm

Suíça

Point of Contact National

Secteur investissements internationaux

et entreprises multinationales

Département fédéral de l�économie

Secrétariat d�Etat à l�économie

Effingerstrasse 1

CH-3003 Berne

Tel: (41-31) 324 08 71

Fax: (41-31) 324 90 42

INFB@seco.admin.ch

http://seco-admin.ch/

Turquia

Undersecretariat of Treasury

General Directorate of Foreign

Investment

Inönü Bulvarý

06510 Emek-Ankara

Tel: 90-312 212 89 14 / 15

Fax: 90-312 212 89 16

sedat.dankal@hazine.gov.tr

ozlem.nudrali@hazine.gov.tr

http://www.hazine.gov.tr

Comissão Européia*

Ms Julie Raynal

Directorate General for Trade, Unit F2

CHAR 8/206

Rue de la Loi 200

B-1049 Brussels

Tel: 32 (0) 2 296 6577

Fax: 32 (0) 2 299 1651

julie.raynal@cec.eu.int

http://europa.eu.int/comm/trade/miti/

invest/oecd.htm

* A Comissão Européia (European

Commission) não é formalmente um

Ponto de Contato Nacional. Contudo,

ela está comprometida com a

implementação e o funcionamento

das Diretrizes da OCDE.
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Anexo VIIAnexo VII

Argentina:

FUNDACIÓN EL OTRO

Responsável RSE: Juan Carrera

Bogado 571

Boulogne B16091IFC.

Buenos Aires - Argentina

Tel.: [54]-11-4735-4325

jcarrera@elotro.org.ar

http://www.elotro.org.ar

FUNDACIÓN GEOS

Responsável RSE: Paola Ninci

Belgrano 594. Primer piso, depto. B.

Córdoba 5000

Córdoba - Argentina

Tel.: [54]-351-424-6325

paolaninci@amet.com.ar

FUNDACIÓN PODER CIUDADANO

Responsável RSE: Virginia Lencina

Piedras 547

Ciudad de Buenos Aires (C 1070 AAJ)

Buenos Aires - Argentina

Tel.: [54]-11-4331-4925

virginia@poderciudadano.org

http://www. poderciudadano.org

FUNDACIÓN SES (SOLIDARIDAD-

EDUCACION-SUSTENTABILIDAD)

Responsável RSE: Roque Grunauer

Vuelta de Obligado 2667

Belgrano C1428ADQ

Buenos Aires - Argentina

Tel.: [54]-11-4896-1920

rse@fundses.org.ar

http://www.fundses.org.ar

Brasil:

CERIS - CENTRO DE ESTATÍSTICA RELIGI-

OSA E INVESTIGAÇÕES

SOCIAIS

Responsável RSE: Tânia Hernandes

Rua Dr. Júlio Otoni, 571/3S

Santa Teresa � 20241-400

Rio de Janeiro, RJ � Brasil

Tel.: [55]- (21) 2558-2196

Fax: (21) 2285-7276

nrse@ceris.org.br

http://www.ceris.org.br

IBASE - INSTITUTO BRASILEIRO DE ANÁ-

LISES SOCIAIS E ECONÔMICAS

Responsável RSE: Ciro Torres

Membros da R ed Puentes
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Av. Rio Branco, 124 � 8º andar

Centro � 20148-900

Rio de Janeiro, RJ � Brasil

Tel.: [55]- (21) 2509-0660

ciro@ibase.br

http://www.ibase.br

IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR

Responsável RSE: Marcos Pó

Rua Dr. Costa Júnior, 356

Água Branca 05002-000 � São Paulo - SP

Tel.: [55]- (11) 3874-2152/

Fax: [55]- (11) 3874-2153

http://www.idec.org.br

INSTITUTO OBSERVATÓRIO SOCIAL

Responsável RSE: Odilon L. Faccio

Sede Nacional

Av. Mauro Ramos, 1624

Florianópolis � SC � Brasil � CEP 88020-302

Tel.: [55]- (48) 3028-4400 - Ramal 22/

Fax: [55]- (48) 3028-4400

http://www.observatoriosocial.org.br

Chile:

CODEFF - COMITÉ NACIONAL PRO

DEFENSA DE LA FAUNA Y FLORA

Responsável RSE: Gilberto Ortiz

Luis Uribe 2620

Ñuñoa, Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-2747461

rse-chile@codeff.cl

http://www.codeff.cl

DOMOS - CORPORACIÓN DE

DESARROLLO DE LA MUJER

Responsável RSE: Carolina Peyrín

Rojas Magallanes 477

P. 18 Vicuña Mackenna

La Florida, Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-2814801

rse-domos@terra.cl

CEDEM

CORPORACIÓN DE ESTUDOS PARA EL

DESARROLLO DE LA MUJER

Responsável RSE: Angélica Willson

Purísima 305

Recoleta, Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-7357755

angelica.willson@cedem.cl

http://www.cedem.cl

CENDA - FUNDACIÓN CENTRO DE

ESTUDIOS NACIONALES DE

DESARROLLO ALTERNATIVO

Responsável RSE: Jacobo Schatan

Vergara 578. Centro, Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-6883760

jschatan@cep.cl

CONSUMERS INTERNATIONAL

OFICINA REGIONAL PARA AMÉRICA

LATINA Y EL CARIBE DE CONSUMERS

INTERNATIONAL

Responsável RSE: Juan Trímboli

Dirección Oficina para América Latina y

el Caribe. Las Hortensias 2371

Providencia, Santiago - Chile
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Tel.: [56]-2-3351695

jtrimboli@consint.cl

http://www.consumidoresint.cl

PET - PROGRAMA DE ECONOMÍA DEL

TRABAJO

Responsável RSE: Manuel Razeto Barry

Sótero del Río 492, Quinto piso

Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-6887761

mrazet@petchile.cl

http://www.petchile.cl

PROSAM - PROGRAMAS DE ACCIÓN

CON MUJERES

Responsável RSE: Ana Maria Medioli R.

Calle Viña del Mar 023

Providencia, Santiago - Chile

Tel.: [56]-2-6651170

amedioli@entelchile.net

Holanda:

SOMO - FUNDACIÓN PARA

INVESTIGACIONES DE EMPRESAS

MULTINACIONALES

Responsável RSE: Bart Slob

Keizersgracht 132

1015 CW

Ámsterdam - Holanda

Tel.: [31]-20-6391291

b.slob@somo.nl

http://www.somo.nl

OXFAM NETHERLANDS

NOVIB

Responsável RSE: Frank Mechielsen

Apartado 30919

2500 GX Den Haag - Holanda

Tel.: [31] - (0)70-3421894

frank.mechielsen@novib.nl

http://www.novib.nl

México:

ESPIRAL - ESPIRAL, S. C.

Responsável RSE: Laura Sarvide Alvarez

Icaza

Calle 22 No. 18

San Pedro de los Pinos

03800 D. F.

lauespiral@laneta.apc.or

VAMOS - FUNDACIÓN VAMOS

Responsável RSE: Aurora Alonso

Alfonso Esparza Oteo no. 63

Colônia Guadalupe Inn

C.P. 01020, Delegación Álvaro Obregó

D.F.

Tel.: [52]-55-5661-6808

auroraa@vamos.org

http://www.vamos.org
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A RED PUENTESRED PUENTESRED PUENTESRED PUENTESRED PUENTES é uma rede de organizações sociais de

Argentina, Brasil, Chile, México e Holanda, cujo objetivo é

promover uma cultura de responsabilidade social empresarial

na América Latina, a partir de uma perspectiva, visão e

direitos da sociedade civil.

O CCCCCERISERISERISERISERIS, Centro de Estatística Religiosa e Investigações Socais é

uma sociedade civil sem fins lucrativos, filantrópica de

assistência social e promoção cultural, que tem desenvolvido

pesquisas sócio-religiosas, análise, monitoramento e avaliação

de experiências populares e pastorais, assessorias a movimentos

sociais, financiamento e apoio a iniciativas comunitárias,

mantém um banco de dados de empresas e realiza pesquisas

sobre responsabilidade social de EMNs que atuam no Brasil.

O IBASEIBASEIBASEIBASEIBASE é uma entidade pública a serviço da cidadania e da

democracia. Seu estatuto é de uma organização não-

governamental, sem fins lucrativos, sem vinculação religiosa,

suprapartidária, reconhecida como de utilidade pública.


